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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90517/2026

(Processo Administrativo n°147.00000151/2026-22

 

Torna-se público que o(a) , porINSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBICO ESTADUAL- IAMSPE
meio do(a) , sediado(a) Sr.(a) Presidente MARIA DAS GRAÇAS BIGAL BARBOZA DA SILVA Av. Ibirapuera,981 –

, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na formaVila Clementino – São Paulo – SP- CEP 04029-000
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023
, da , e demais normas da legislação aplicável e, ainda,Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na
forma de itens que compõem este instrumento.

1. Do objeto

1.1. O objeto da presente licitação é  Contratação de de Impressão Corporativa, por meio de outsourcing, na Prestação de Serviços
contínuos modalidade de locação de equipamentos , de um mesmo fabricante com fornecimento de suprimentos e manutenção , com
disponibilização de software de gerenciamento preventiva e corretiva; sem o fornecimento de papel e bilhetagem , a serem executados

, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seuscom regime de dedicação exclusiva de mão de obra
Anexos

1.2  A licitação será realizada em único item..

2. Do registro de preços

2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

3. Da participação na licitação

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto da licitação e que estiverem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados na subdivisão anterior
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.3. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão
observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte.

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as microempresas, empresas de
pequeno porte e equiparadas, observa-se que:

3.5.1. Para o item desta licitação  a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a,
45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários, observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de
sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre
si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente.

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade licitante
ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme .§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021

3.7.1. A vedação de participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de que trata a subdivisão acima
estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. Não poderão disputar esta licitação sociedades cooperativas, tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021, e no
art. 5º da Lei nº 12.690, de 2012.

3.11. Não poderão disputar esta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio.
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4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a proposta apresentada
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na , nas leisConstituição Federal
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição ; Federal

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
;inciso III do art. 5º da Constituição Federal

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021,

§§ 1º ao 3º do art. 4º supracitadoexcetuada a hipótese de se verificar uma das exceções dos , conforme especificado nos itens 4.4.1 e
4.4.2 subsequentes.

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, na hipótese em que
item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021,
conforme seja especificado, quando houver, no item 3.5.

4.4.2. Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as microempresas e
as empresas de pequeno porte   que, no ano-calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.

Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, ou de não cumprimento de outro4.4.3. 
requisito legal para tratamento favorecido, o licitante deverá assinalar o campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.4.4. Na hipótese de item para participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte , a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, e empresa de pequeno porte.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 a 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste
Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação
de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
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4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou
a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. Do preenchimento da proposta

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total estimado do item;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal de retenção de tributo, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam estabelecidos na legislação vigente.

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei
Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta,
devendo elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita na subdivisão acima deverá requerer ao órgão
fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a
situação de vedação, nos termos do art. 30, , inc. II, e § 1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando àcaput
Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão anterior, caberá ao ente público
contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando que o Contratado seja excluído de ofício do Simples
Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe a documentação que integra este Edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos,
bem como de utilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação.60 (sessenta) ,

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando
participarem de licitações públicas.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de
Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição doart. 71, inciso IX, da Constituição
Estado de São Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um) por cento.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste Edital.

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, segundo o qual os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.2. Encerrado o prazo previsto na subdivisão acima, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.3. No procedimento de que trata a subdivisão anterior, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas nas duas subdivisões anteriores, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato
pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
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6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido na subdivisão acima.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
na hipótese em que item objeto desta licitação tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do
art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e no item 6.11).

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
, nesta ordem:da Lei nº 14.133, de 2021

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021
, conforme regulamento;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.19.3 Caso persista o empate após obedecido o disposto no e no § 1º do art , ocaput . 60 da Lei nº 14.133, de 2021
desempate ocorrerá por sorteio, a ser realizado em local, data e horário que serão divulgados por meio de mensagem
no sistema, sendo facultada a presença a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

6.19.4. Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 41 c/c o inciso I do art.
58 da Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado6.20. 
permanecer definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições maisacima do preço máximo 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de , envie a proposta2 (duas) horas
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente para o envio da documentação exigida.

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6.22. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, sendo
desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outras condições não previstas no Edital e
seus anexos.

7. Da fase de julgamento

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, 
legislação correlata e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sicaf ;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

7.1.4.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI,
do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.
gov.br);

7.1.6.Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br
/apenados).

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a Lei nº 10.522, de 2002,
no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei Complementar nº 225, de 2026.

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também quanto a seu sócio
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, , c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023)caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 1º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (Instrução
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, § 2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da proposta
classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido a
microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens
3.5 e 4.4 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

7.6.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o item 7.6, o
pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme disposições do item 8.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado definido para a contratação;

7.7.4.não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que
insanável.

 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a subdivisão acima, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado é decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de planilha elaborada pela Administração conforme documentação anexada a este Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

7.11.1. O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. Da fase da habilitação

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo deste Edital, consistindo na documentação
necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº

.14.133, de 2021

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, serpoderá 
substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

8.1.2.  Considerando que na presente licitação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do objeto da licitação, assegurado a ele o direito de
realização de vistoria prévia, ou de apresentar declaração de conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação, observando-se o disposto na documentação que integra este Edital como Anexo.

8.1.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei ( ).art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, se for o
caso.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (

, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. ( , c/c Decreto estadual nº 67.608,Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, caput
de 2023).

8.8.1. A não observância do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (Instrução
, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra este Edital como Anexo somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
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8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo
em sede de diligência, para ( ):Lei nº 14.133, de 2021, art. 64

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo definido
no subitem 8.9.1.

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que item objeto desta licitação
tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado,
quando houver, em subdivisão no item 3.5.

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante habilitado nas condições da subdivisão
acima deverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contado a partir do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração.

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital

9. Da ata de registro de preços

 9.1. A disciplina deste item 9 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

 

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. A disciplina deste item 10 não se aplica no presente procedimento, por não se tratar de licitação para registro de preços.

11. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

13 de 18

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados pelo meio eletrônico Sistema SEI/SP.

 

12. Das infrações administrativas e sanções

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou contratado que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando:

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12 praticar ato lesivo previsto no .art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;
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12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento, e aplicada após regular
processo administrativo.

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do  do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, calculada na forma deste Edital, nãocaput
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021).

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa, garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência da infração
administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado
de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada, após regular processo administrativo, ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como
das infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º, da

.Lei n.º 14.133, de 2021

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizar a contratação   no prazo e condições estabelecidos pela Administração,
descrita no item 12.1.6.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas (art. 90, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário ou o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá pedido de reconsideração no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade competente.

12.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos
causados à Administração Pública.
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12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante
ao Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra
o Edital, ou, quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 do
referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei
nº 14.133, de 2021).

 

 

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da , ou paraLei nº 14.133, de 2021
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar a impugnação ou o pedido de esclarecimento até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte meio: elisabete.
pereira@iamspe.sp.gov.br

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será motivada nos autos do processo
de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio eletrônico oficial conforme
especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas aos autos do processo licitatório,
ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão publicadas,  sem informar ano sistema compras.gov.br
identidade do responsável pela impugnação ou pelo pedido de esclarecimento.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração não
comprometer a formulação das propostas.

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste Edital e em seus Anexos.

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram dúvidas a respeito da presente
licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos extemporâneos.

 

14. Das disposições gerais

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
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14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor e
homologará o procedimento licitatório.

14.2. A disciplina da formalização da contratação observará o disposto nas subdivisões deste item 14.2.

14.2.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, sua formalização ocorrerá mediante a assinatura de
Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital como Anexo.

14.2.1.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo adjudicatário para fins de
comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade expirado, a Administração verificará a situação
por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

14.2.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão anterior por meio eletrônico hábil de
informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade

 mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

14.2.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela
decorrentes, a inexistência de registros em nome do adjudicatário no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que
os respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

14.2.1.4. Com a finalidade de verificar se o licitante mantém as condições de participação no certame, serão novamente
consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no item 7.1 deste Edital.

14.2.1.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

14.2.1.5.1. a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo adjudicatário anteriormente ou por
ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) específica(s) que esteja
(m) prevista(s) neste instrumento ou na documentação que o integra como Anexo;

14.2.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.2.1. O contrato será assinado com a utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável.

14.2.2.2. O prazo para assinatura previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por igual período, por solicitação
justificada do interessado e aceita pela Administração.

14.2.2.3. Será considerado celebrado o contrato, em caso de assinaturas por meio eletrônico em datas diferentes, na data da
última assinatura eletrônica das partes do termo contratual.

14.2.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar manter as condições de habilitação e preencher as condições de
contratação consignadas neste Edital, ou não assinar o contrato, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da
apuração do cabimento de aplicação de sanções e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os
licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o
procedimento e as condições estabelecidas no art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.4. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de remanescente em
consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os critérios estabelecidos no § 7º
do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

14.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

14.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.7. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.8. Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro.
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14.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

14.11.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas cujo conteúdo retrate
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste Pregão.

14.11.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, nos termos do inciso III do art. 12
da Lei nº 14.133, de 2021.

Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto estadual nº 69.861, de 11 de14.12. 
setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, quando for o caso

14.13. Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de Ciência e de Notificação,
quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina
aplicável.

14.14. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico 
.https\\compras.gov.br.

14.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

 ANEXO I - Termo de Referência;14.16.1.

ANEXO II - Portaria n° 29/2025 - aplicação de penalidade administrativas lei 14133-202114.16.2. 

14.16.3. ANEXO III –  Minuta do Termo de Contrato

14.16.4. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

14.16.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões);

14.16.6. ANEXO VI -  Modelos referentes à vistoria prévia;

 

 

 

MARIA DAS GRAÇAS BIGAL BARBOZA DA SILVA
PRESIDENTE DO IAMSPE

 

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARIA DAS GRACAS BIGAL BARBOZA DA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 30/04/2026 às 14:20:57.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.pdf (390.71 KB)
Anexo II - ANEXO II - PORTARIA 29-2025 - APLICACAO DE PENALIDADES.pdf (66.6 KB)
Anexo III - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.pdf (833.12 KB)
Anexo IV - ANEXO IV - MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA.pdf (410.23 KB)
Anexo V - ANEXO V - MODELO(S) DECLARACAO(OES).pdf (75.35 KB)
Anexo VI - ANEXO VI - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA.pdf (40.17 KB)
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ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL

Termo de Referência 20/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
20/2026 532101-ESP-INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUB. ESTADUAL JULIANA HOSS SILVA LIMA 29/04/2026 11:57 (v 0.12)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

147.0000151/2026-
22

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 (Processo Administrativo n° 147.00000151/2026-22)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.  Contratação de  de Impressão Corporativa, por meio de outsourcing, naPrestação de Serviços contínuos
modalidade de locação de equipamentos , de um mesmo fabricante com fornecimento de suprimentos e manutenção

, com disponibilização de software de gerenciamento preventiva e corretiva; sem o fornecimento de papel e bilhetagem
, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, conforme 

.condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.1.2. Neste item, cada local onde haverá a prestação do serviço de impressão e/ou reprografia
será denominada POSTO. Os postos devem ter um equipamento com características
compatíveis com a utilização e espaços disponíveis. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANT. 
EQUIP.

(1)

QUANT. 
ESTIMADA 
CÓPIA PB

/MÊS
(2)

QUANT. 
ESTIMADA 

CÓPIA 
COLOR

/MÊS
(3)

VALOR 
FIXO 
POR 

EQUIP. 
MENSAL

(4)

VALOR 
POR 

CÓPIA 
PB 

(CENTO)
(5)

VALOR 
POR 

CÓPIA 
COLOR 
(CENTO)

(6)

VALOR 
TOTAL 

POR EQUIP
(7) =

(4)+(2)/100 * 

(5) + (3)/100*

(6)

VALOR 
TOTAL 

MENSAL
(8) =

(1) * (7)

1  -T ipo  1
Multifuncional
A4 Monocr.,
no mínimo
45ppm (Ref.
Cadterc de 22
a 50ppm) –
Com Leitor

449877 30 meses 126 3.300
 

R$ 
118,26

R$11,53  -- R$498,75 R$62.842,50

UASG 532101
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2  - Tipo 2
Multifuncional 
A4 Policr., no 
mínimo 30 ppm 
(Ref. Cadterc de 
22 a 50ppm )

26786 30 meses 2 215 1.110 R$108,13 R$16,87 R$19,25 R$358,08 R$716,15

3  - Tipo 3
Impressora 
A4  Monocr., no 
mínimo 40ppm 
- Baixo Volume 
(Ref. Cadterc de 
22 a 50ppm)

26735 30 meses 418 1.700
 

R$90,61 R$17,70 -- R$391,51 R$163.651,18

4  - Tipo 4
Impressora 
A4  Monocr., no 
mínimo 45ppm 
- Alto Volume 
(Ref. Cadterc de 
22 a 50ppm)

26751 30 meses 88 8.350
  

R$90,61 R$17,70 -- R$1.568,56 R$138.033,28

5  -Tipo 5
Impressora A4 
Policr., no 
mínimo 40ppm 
(Ref. Cadtec de 
22 a 50ppm)

26816
30 meses 31 1.100 3.300 R$138,54 R$33,67 R$53,46 R$2.273,09 R$70.465,79

6  - Tipo 6
Impressora A4 
Monocr., no 
mínimo 60ppm 
- Com bandejas 
(Ref. Cadterc de 
30 a 60ppm)

26743
30 meses 5 12.000

 
R$90,61 R$17,70 -- R$2.214,61 R$11.073,05

7 -  Tipo 7
Multifuncional 
A3 Monocr.no 
mínimo 50ppm 
(Ref. Cardtec de 
22 a 50ppm) - 
Com Leitor

26921
30 meses 11 9.000

 
R$163,61 R$19,80 -- R$1.945,61 R$21.401,71

8  - Tipo 8
Multifuncional 
A3 Policr., no 
mínimo 50 ppm 
(Ref. Cadterc de 
22 a 50ppm) 
Com Leitor

26808
30 meses 5 1.200 3.310 R$163,61 R$19,80 R$23,83 R$1.189,98 R$5.949,92

9   -Tipo 9
Impressora de 
Grande Formato 
Plotter A0 
(Metros 
Lineares)

27618
30 meses

1
100 100 *** *** *** *** ***

10 Software de 
Bilhetagem

27006
30 meses

1    
R$207,56 -- -- -- R$207,56

11 Posto de 
Trabalho

24970
30 meses

----     ---- ---- ---- ---- ----

11.1 24970 30 meses 1    
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Lider

(seg. a sexta: 
Das 8h às 18h)

*** *** *** *** ***

11.2
Técnicos

(seg. a sexta: 
Das 8h às 18h)

24970 30 meses 2    
*** *** *** *** ***

11.3
Operador de 
Site Jr.

(seg. a sexta: 
Das 8h às 18h)

24970 30 meses 1    
*** *** *** *** ***

*** Equipamentos e serviços não previstos no valor referencial do Cadterc v.14, não terão os valores divulgados.

OBS: O detalhamento dos locais de instalação das impressoras acima está descrita no Anexo I.

1.2. A mão de obra alocada para o   Posto de Trabalho, executará as atividades nos endereços descritos no item    3.14.  Locais de
prestação dos serviços, subitem 23:   Complexo Hospitalar e Administrativo (R. Pedro de Toledo, 1.800, R. Borges Lagoa, 1.755 e Av.
Ibirapuera, 981)

1.3. Os serviços de impressão corporativa por meio de outsourcing a serem contratados abrangem:

a) Locação de equipamentos novos de primeira linha (multifuncionais/impressoras e plotter);

b) Fornecimento dos suprimentos originais, de primeiro uso;

c) Provimento de peças, partes ou componentes originais indispensáveis à adequada operação dos equipamentos, de modo a
garantir a qualidade do material a ser reproduzido;

d) Disponibilização de software de bilhetagem;

e) Prestação de serviços de entrega, instalação, configuração e manutenção de equipamentos; e

f) Disponibilização de canal de suporte técnico para o atendimento de chamados, na ocorrência de quaisquer falhas que afetem a
operação dos equipamentos.

1.3.1. O objeto da contratação abrange, ainda, a devida manutenção e o fornecimento de suprimentos destinados à impressão de
documentos nas dependências do Contratante.

1.3.2. A prestação de serviços contratada envolve a disponibilização de recursos computacionais adequados e necessários, controlados
por meio de um eficiente sistema de gestão, de forma a otimizar a logística de fornecimento e distribuição de suprimentos.

1.3.3. Para possibilitar a remuneração diferenciada das cópias preto e branco realizadas em máquina em cores, deverá haver a emissão
de relatório discriminatório da quantidade de cópias coloridas e em preto e branco, por meio de contagem específica.

1.34. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.3.5. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.3.6. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº
67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como  conforme justificativa constante docomuns,
Estudo Técnico Preliminar,  elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.
                                                                               

1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é um serviço de impressão  caracterizado como
, sendo indispensável para o funcionamento rotineiro das áreas do IAMSPE e CEAMAS, cujo serviço não pode seressencial

interrompido sem causar prejuízos ao atendimento de pacientes e/ou rotinas administrativas, e que se estende por um longo período,
atendendo a uma necessidade permanente e não a um projeto com fim definido, segundo a Lei 14.133/2021 e jurisprudência do TCU,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a necessidade de continuidade dos serviços;
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

i.  

j.  

k.  

l.  

m.  

n.  

o.  

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses contados da assinatura do contrato e prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.7. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

 

Subcontratação

1.8. É admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme as regras estabelecidas no contrato.

1.8.1. A mão de obra de Subcontratação ficará restrita as Unidades fora da Capital, que não serão atendidas pelos técnicos residentes
contratados, ou seja, nos Endereços descritos no item  3.14.  Locais de prestação dos serviços, como sendo "Escritório Regional" ou
"CEAMA"

 

.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ ], conforme consta das informações2026
básicas desse Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

 

3.1. Características Técnicas dos Equipamentos

3.1.1.  - Multifuncional A4 Monocromática, no mínimo 45ppmTipo 1
          (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm) – Com Leitor

Tecnologia de impressão Laser ou LED;
Velocidade de impressão mínima de 45 ppm no formato A4 ou carta;
Memória RAM de no mínimo 1,5 GB;
Disco rígido interno de no mínimo 300 GB, podendo ser HD ou SSD;
Processador de no mínimo 1,2GHz;
Tempo máximo de impressão da primeira página 10 segundos;
Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 150.000 (cento e cinquenta mil) páginas;
Funções de impressão, cópia e digitalização;
Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3;
Interface Ethernet 10/100/1000 Base T interna, do próprio fabricante;
Deve possuir entradas USB (2.0 ou superior) ou outro tipo, para conexão de leitoras magnéticas
ou óticas;
Deve possuir entrada USB 2.0 ou superior frontal ou lateral;
Bandeja(s) de entrada de papel com capacidade mínima para 500 folhas;
Alimentador automático de originais de no mínimo 100 folhas;
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o.  

p.  

q.  

r.  

s.  

t.  

u.  

v.  

w.  

x.  

y.  

z.  

aa.  

a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

h.  

i.  

j.  

a.  

Bandeja de saída com capacidade mínima para 250 folhas;
Recurso de impressão mediante senha (impressão segura);
Deve suportar os seguintes tipos de mídia: papel comum, reciclado, etiqueta e envelopes;
Deve suportar os seguintes tamanhos de mídia: No vidro de originais e no ADF: A4, carta e ofício
/ Nas gavetas de papel (gaveta principal ou gaveta manual): A4, carta e ofício;
Deve suportar impressão em papel de gramatura de 60 a 120 g/m2;
Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário;
Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 07 polegadas;
Equipamento deve possuir Plataforma de desenvolvimento aberta que permita embarcar
soluções tais como recursos de bilhetagem,   pull printing, follow-you e retenção de trabalhos
baseados em filas de impressão;
Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD (Active Directory);
Drivers de impressão em português para MS-Windows 10 ou superior ou driver desenvolvido pelo
fabricante do equipamento capaz de suportar os sistemas operacionais mencionados;
Deverá suportar protocolos de comunicação TCP/IP e SNMP;
Possuir modo de economia de energia (stand-by ou hibernar);
Compatível com certificado Energy Star;

 

3.1.1.1. Características da função de impressão:

Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi;
Frente e verso (duplex) automático;
Características da função de cópia:
Deve possuir múltiplas cópias do mesmo documento com seleção variando entre 1 e 999 cópias;
Resolução mínima de 600 x 600 dpi;
Função para ampliação / redução do original variando entre 25% e 400%;

 

3.1.1.2. Características da função de digitalização:

Digitalização duplex de forma automática e sem a necessidade de intervenção do usuário;
Suportar originais nos seguintes tamanhos: A4, carta e ofício;
Digitalização em preto/branco e colorida;
Resolução mínima de 600 x 600 dpi;
Velocidade mínima de digitalização de 40 imagens por minuto (em preto e branco)
Formatos de saída: TIFF, JPG, PDF e PDF Compactado e Pesquisável (OCR) direto do
Equipamento, sem uso de Software Adicional;
Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de microcomputador;
O equipamento deverá possuir Solução no Processo de Digitalização que Corrige o Alinhamento
da Imagem de Forma Automática sem intervenção do Usuário;
O Equipamento deve possuir recurso de Orientação Automática no Processo de Digitalização,
independente da posição dos originais inseridos no alimentador "ADF";
O Equipamento deve possuir função de Recorte "Crop" para ajuste de imagem com remoção de
bordas

 

3.1.1.3. Leitor de Cartão:
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a.  

b.  

c.  

d.  

a.  

Os leitores de crachás deverão ser instalados nos equipamentos ofertados de forma interna, não
podendo ser afixados de forma visível ou de fácil acesso ao usuário e deverão possuir as
seguintes características: 

Compatibilidade com padrão de crachá MIFARE;
Baseado em tecnologia de rádio frequência (RFID);
Padrão de Leitura: 125 KHZ e 13.56 MHZ.

 

3.1.2. - Multifuncional A4 Policromática, no mínimo 30 ppmTipo 2 

    (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm)

Tecnologia de impressão laser ou led;
Funções de impressão colorida, scanner e copiadora;
Processador com velocidade mínima de 1Ghz
Memória mínima de 512 (Quinhentos e doze) Mbytes;
Deve possuir dispositivo automático que permita a impressão frente e verso (Duplex);
Linguagem compatível com Post Script Nível 3 e emulação de PCL 5 ou superior;
Deve possuir conectividade: USB e Interface Ethernet 10/100/1000 BaseT interna, do próprio
fabricante;
Deve possuir também conectividade WiFi atendendo ao padrão IEEE 802.11ac, podendo ser
habilitada ou bloqueada de acordo com a necessidade do local de instalação;
Deve prever um volume mensal de impressão de no mínimo 50.000 páginas;

 

3.1.2.1. Características da Impressora:

Tipo de Impressão: Colorida;
Velocidade mínima: 30 ppm podendo ser em A4 ou Carta
Deve possuir interface gráfica (touchscreen) de no mínimo 4,3”
Resolução mínima de 1200 x 600 dpi
Tamanho de papel para impressão: A4, carta e oficio;
Bandeja de entrada de papel com capacidade mínima de 250 folhas;
Bandeja de saida de papel com capacidade mínima de 100 folhas;

 

3.1.2.2. Características do Scanner:

Resolução mínima do  Scanner de 600 Dpi
Formato de saída TIFF, JPEG, PDF
Alimentador automático de originais (ADF) com capacidade mínima de 50 folhas com
digitalização frente verso em uma única passagem
Deve permitir digitalização direta tendo como destino: e-mail, FTP e rede;

 

3.1.2.3. Características da Copiadora:

Deve possuir recurso de ampliação e redução de original mínimo de 25% a 400% na mesa
digitalizadora ou no ADF;
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3.1.3. - Impressora A4  Monocromático, no mínimo 40ppm - Baixo VolumeTipo 3 

          (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm)

Tecnologia de impressão laser ou led;
Função de impressão em preto e branco;
Processador com velocidade mínima de 600 MHz;
Memória mínima de 256 (duzentos e cinquenta e seis) Mbytes;
Deve possuir dispositivo automático que permita a impressão frente e verso (Duplex);
Linguagem compatível com Post Script Nível 3 e emulação de PCL 6ou superior;
Deve possuir conectividade: USB e Interface Ethernet 10/100/1000BaseT interna, do próprio
fabricante;
Deve prever um volume mensal de impressão de no mínimo 80.000 páginas

 

3.1.3.1. Características da Impressora:

Tipo de Impressão: Monocromática;
Velocidade mínima: 40 ppm podendo ser em A4 ou Carta
Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi
Tamanho de papel para impressão: A4, carta e oficio;
Bandeja de entrada de papel com capacidade mínima de 250 folhas;
Bandeja de saida de papel com capacidade mínima de 150 folhas;

 

3.1.4.  - Impressora A4  Monocromática, no mínimo 45ppm - Alto VolumeTipo 4

      (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm)

Tecnologia de impressão laser ou led;
Função de impressão em preto e branco;
Processador com velocidade mínima de 1.0 GHz;
Memória mínima de 512 (quinhentos e dozes) Mbytes;
Deve possuir dispositivo automático que permita a impressão frente e verso (Duplex);
Linguagem compatível com Post Script Nível 3 e emulação de PCL6 ou superior;
Deve possuir conectividade: USB e Interface Ethernet 10/100/1000BaseT interna, do próprio
fabricante;
Deve prever um volume mensal de impressão de no mínimo 150.000 páginas

 

3.1.4.1. Características da Impressora:

Tipo de Impressão: Monocromática;
Velocidade mínima: 45 ppm podendo ser em A4 ou Carta
Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi
Tamanho de papel para impressão: A4, carta e oficio;
Bandeja de entrada de papel com capacidade mínima de 500 folhas;
Bandeja de saida de papel com capacidade mínima de 250 folhas;
Deve possuir interface gráfica de no mínimo 4” touchscream ou 4 linhas LCD
Deverá ser fornecido para cada equipamento gabinete ergonômico
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3.1.5. - Impressora A4 Policromática, no mínimo 40ppmTipo 5 

     (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm)

Tecnologia de impressão laser ou led;
Função de impressão colorida;
Processador com velocidade mínima de 1,2 GHz;
Memória mínima de 1,5 Gibabytes;
Deve possuir dispositivo automático que permita a impressão frente e verso (Duplex);
Linguagem compatível com Post Script Nível 3 e emulação de PCL 6 ou superior;
Deve possuir conectividade: USB e Interface Ethernet 10/100/1000BaseT interna, do próprio
fabricante;
Deve prever um volume mensal de impressão de no mínimo 120.000 páginas;

 

3.1.5.1. Características da Impressora:

Tipo de Impressão: Colorida;
Velocidade mínima: 40 ppm podendo ser em A4 ou Carta
Resolução mínima de 1200 x 600 dpi
Tamanho de papel para impressão: A4, carta e oficio;
Bandeja de entrada de papel com capacidade mínima de 500 folhas
Bandeja de saida de papel com capacidade mínima de 250 folhas;
Deve possuir interface gráfica de no mínimo 4” touchscream ou 4 linhas LC

 

3.1.6. - Impressora A4 Monocr., no mínimo 60ppm - Com bandejasTipo 6 

     (Ref. Cadterc de 30 a 60ppm)

Tecnologia de impressão laser ou led;
Função de impressão em preto e branco;
Processador com velocidade mínima de 1GHz;
Memória mínima de 512 (quinhentos e doze) Mbytes;
Deve possuir dispositivo automático que permita a impressão frente e verso (Duplex);
Linguagem compatível com Post Script Nível 3 e emulação de PCL 6 ou superior;
Deve possuir conectividade: USB e Interface Ethernet 10/100/1000BaseT interna, do próprio
fabricante;
Deve prever um volume mensal de impressão de no mínimo 300.000 páginas

3.1.6.1. Características da Impressora:

Tipo de Impressão: Monocromática;
Velocidade mínima: 60 ppm podendo ser em A4 ou Carta
Resolução mínima de 1200 x 1200 dpi
Tamanho de papel para impressão: A4, carta e oficio;
Bandeja de entrada de papel com capacidade mínima de 500 folhas
Separador físico de folhas, composto de no mínimo 04 (quatro) bandejas de saída com
capacidade mínima de 50 folhas cada
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3.1.7.  - Multifuncional A3 Monocromático, no mínimo 50 ppmTipo 7

     (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm) Com Leitor de crachá

Tamanho de Papel formato A4, A3 e Carta
Tecnologia de impressão Laser ou LED;
Funções de impressão, cópia e digitalização;
Placa de rede já instalada;
Velocidade de impressão: mínima de 50 ppm em formato A4 ou no formato Carta;
Tempo máximo de impressão da primeira página: 10 segundos;
Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi;
Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 10 polegadas;
Recurso de impressão mediante senha (impressão segura);
Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD (Active Oirectory);
Alimentador automático de originais de no mínimo 100 folhas;
Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 1000 folhas;
Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3;
Drivers de impressão em português para MS-Windows 7, 8 e 10 ou driver desenvolvido pelo
fabricante do equipamento capaz de suportar os sistemas operacionais mencionados;
Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário;
Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de microcomputador;
Digitalização em preto/branco e colorida;
Formatos de saída: TIFF, JPG, PDF e PDF Compactado e   PDF Pesquisável (OCR) direto do
Equipamento, sem uso de Software Adicional instalado em computador/servidor
Impressão duplex incorporada;
Memória RAM com no mínimo 02 GB;
Processador: mínimo de 800 MHz;
Hard Disk de no mínimo 250 GB;
Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 200.000 (duzentas mil) páginas; e,
Gabinete ergonômico para apoio do equipamento.
O equipamento deverá possuir Solução no Processo de Digitalização que Corrige o Alinhamento
da Imagem de Forma Automatica sem intervenção do Usuario
O Equipamento deve possuir recurso de Orientação Automática no Processo de Digitalização,
independente da posição dos originais inseridos no alimentador "ADF";
O Equipamento deve possuir função de Recorte "Crop" para ajuste de imagem com remoção de
bordas

 

3.1.7.1. Leitor de Cartão

Os leitores de crachás deverão ser instalados nos equipamentos ofertados de forma interna, não
podendo ser afixados de forma vísivel ou de fácil acesso ao usuário e deverão possuir as
seguintes características: 

Compatibilidade com padrão de crachá MIFARE;
Baseado em tecnologia de rádio frequência (RFID);
Padrão de Leitura: 125 KHZ e 13.56 MHZ.

 

3.1.8. - Multifuncional A3 Policromática, no mínimo 50 ppmTipo 8 
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      (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm) Com Leitor

Tamanho de papel formato A4, A3 e Carta;
Tecnologia de impressão Laser ou LED;
Funções de impressão, cópia e digitalização;
Placa de rede já instalada;
Velocidade de impressão: mínima de 50 ppm em formato A4 ou no formato Carta;
Tempo máximo de impressão da primeira página: 10 segundos;
Resolução mínima de impressão: 1200x1200dpi;
Painel sensível ao toque colorido com tamanho mínimo de 10 polegadas;
Recurso de impressão mediante senha (impressão segura);
Possibilidade de Bloqueio/Desbloqueio do painel com recursos AD (Active Directory);
Alimentador automático de originais de no mínimo 100 folhas;
Alimentação do papel bandeja(s): Entrada mínimo de 1000 folhas;
Linguagens de impressão: PCL 6 e Post Script nível 3;
Drivers de impressão em português para MS-Windows 7, 8 e 10 ou driver desenvolvido pelo
fabricante do equipamento capaz de suportar os sistemas operacionais mencionados;
Digitalização duplex em única passagem sem intervenção do usuário;
Digitalizar para: E-mail e Pasta, sem utilização de microcomputador;
Digitalização em preto/branco e colorida;
Formatos de saída: TIFF, JPG, PDF e PDF Compactado e   PDF Pesquisável (OCR) direto do
Equipamento, sem uso de Software Adicional instalado em computador/servidor
Impressão duplex incorporada;
Memória RAM com no mínimo 04 GB;
Processador: mínimo de 1,2GHz;
Hard Disk de no mínimo 320GB;
Ciclo mensal de cópia/impressão de no mínimo 200.000 (duzentas mil) páginas; 
Gabinete ergonômico para apoio do equipamento.
O equipamento deverá possuir Solução no Processo de Digitalização que Corrige o Alinhamento
da Imagem de Forma Automatica sem intervenção do Usuario
O Equipamento deve possuir recurso de Orientação Automática no Processo de Digitalização,
independente da posição dos originais inseridos no alimentador "ADF";
O Equipamento deve possuir função de Recorte "Crop" para ajuste de imagem com remoção de
bordas

 

3.1.8.1. Leitor de Cartão

Os leitores de crachás deverão ser instalados nos equipamentos ofertados de forma interna, não
podendo ser afixados de forma vísivel ou de fácil acesso ao usuário e deverão possuir as
seguintes características: 

Compatibilidade com padrão de crachá MIFARE;
Baseado em tecnologia de rádio frequência (RFID);
Padrão de Leitura: 125 KHZ e 13.56 MHZ.

 

3.1.9.  - Equipamento PlotterTipo 9

Impressora de grande formato colorida de 914mm (A0);
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Tecnologia de impressão colorida inkjet com pelo menos quatro cartuchos distintos, um preto, um
ciano, um magenta e um amarelo;
Resolução de impressão de no mínimo 1200x1200 dpi;
Velocidade de impressão de 25s/ página em A1;
Alimentação de mídia de rolo com largura até 914 mm e de folhas com largura até 914 mm;
Memória básica de no mínimo 1 GB;
Conexão ethernet Gigabit Ethernet (1000 Base-T) e Wi-Fi 802.11b/g/n;
Alimentação manual para folhas soltas e em rolo com corte automático após impressão;
Linguagens utilizáveis para impressão: HP-GL/2 e HP-RTL;
Suporte para os sistemas operacionais: Windows 10 ou superior;
Selo Energy star;
Tensão de alimentação.

Informações adicionais comuns nos equipamentos:

Conexão a rede padrão Internet 10/100/1000 através de placas de rede internas, já instaladas, do
próprio fabricante;
Para equipamentos que não estiverem ligados em rede, a PROPONENTE deve fornecer cabo
USB;
Manual em português;
Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagem
original lacrada que será aberta na presença de funcionários designados pelo CONTRATANTE
para o recebimento dos equipamentos. Deverão estar em perfeitas condições de funcionamento
e na linha de produção atual do fabricante, comprovado por meio de nota fiscal dos fabricantes,
distribuidores ou fornecedores;
Para os equipamentos multifuncionais: deverão possuir solução de retenção de impressão, sendo
o documento impresso apenas quando o usuário aproximar seu crachá de um leitor instalado no
equipamento. Deverá permitir, também, a liberação da impressão através da digitação de login e
senha do AD (Active Directory) ou LDAP (LightweightDirectory Access Protocol) em qualquer
multifuncional da rede local. Deve aceitar a liberação de impressão por PIN
(PersonalIdentificationNumber) para os equipamentos, desde que configurada como opção
padrão de impressão
A CONTRATANTE definirá, caso necessário, filas de impressão para os equipamentos
multifuncionais. A criação das filas não poderão ser distintas em função da marca dos
equipamentos.
Não recomendamos a alteração do padrão de impressão para o modo rascunho, pois por
experiências vividas no IAMSPE, sabemos que a qualidade da impressão fica prejudicada, além,
de trazer transtornos e prejuízos às informações, principalmente em documentos médicos que
precisam ser digitalizados no HSPE e demais áreas do IAMSPE

3.5.10.  – Software de Gerenciamento e Bilhetagem ( Referência Cadterc)Tipo 10

Disponibilização dos componentes da solução de gerenciamento:
Licenciamento da solução para utilização no ambiente de rede local da Contratante que é
composto por servidores de rede local, servidores Linux e Windows, estações de trabalho
Windows e MacOS com x(x) multifuncionais.
As licenças devem permitir operar nos locais: (sede, regionais, filiais, postos, etc.);
Todos os componentes da solução devem poder ser instalados em qualquer sistema operacional
Microsoft Windows, Linux em qualquer distribuição e MacOS permitindo separar módulos em
qualquer modelagem que a Contratante defina a qualquer tempo;
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Não serão aceitos appliances virtuais fechados, seja físico ou virtual o appliance, quando
necessário, deve ser administrado 100% pelo time de TI da Contratante;
O licenciamento deve ser focado apenas em equipamentos que tenham funcionalidades
adicionais do que as tradicionais, impressoras simples e usuários devem ser ilimitados e sem
custos adicionais;
A solução deve ter opção de autenticar usando os serviços do Google ou Azure AD como
autenticador ao invés de A.D. e/ou LDAP local caso isso seja aplicável no início ou podendo ser
necessário durante a execução do contrato. Essa funcionalidade precisa estar disponível desde o
primeiro dia da entrega do objeto desse termo;
O produto precisa suportar bases de dados MySQL e PostGreSQL no mínimo. Só serão aceitos
outros bancos de dados desde que o licenciamento seja por conta da CONTRATADA com
licenciamento oficial comprovado, mesmo que em opção de nuvem esteja em Datacenter externo
a rede da Contratante;
Todos os bancos suportados devem estar em sua última versão e não serão aceitos requisitos
que exijam versões ou sub-versões específicas de nenhum sistema seja ela um banco de dados
ou um sistema operacional;
A solução deverá permitir ambientes com ou sem servidor de impressão fazendo envio apenas
de dados de controle para nuvem privada ou servidor central;
Todos os componentes devem estar disponíveis na mesma solução através de um único acesso
autenticado;
A solução deve oferecer aos usuários múltiplas formas de impressão como enviar um email,
submeter um trabalho por portal web, através de dispositivos móveis iOS, Android e Chrome OS
além da maneira tradicional de enviar trabalhos para uma fila de impressão e todas as regras e
políticas devem ser aplicadas a todas as formas de impressão, independente de como o usuário
solicita a impressão;
O sistema deve fornecer uma única interface de acesso a todo e qualquer módulo quais devem
ser 100% web não sendo aceito nenhum componente que tenha interface que não seja web e
que permita que o cliente adicione links a serem apresentados nesse portal mesmo que o
produto não seja fornecido pelo mesmo fabricante a fim de centralizar acessos a todas as
ferramentas ofertadas aqui nesse TR em único ponto de acesso;
O sistema deve estar na sua última versão e ser mantido atualizado durante todo o período
contratual;
A Contratada tem 90 dias para atualizar a versão do produto desde o lançamento da sua versão
pelo fabricante;
A solução não pode ter limites de contas a serem apresentadas em painéis de equipamentos
embarcados, independente da quantidade que existirem de contas;
A solução deve possuir interface amigável para, de forma independente, a contratante, através da
sua equipe, possa desenvolver e implantar futuras regras ou políticas como por exemplo o
redirecionamento automático de trabalhos, alertas de impacto ambiental de cada trabalho, etc,
sem a necessidade de intervenção do fabricante;
A solução deverá permitir trabalhar em conjunto com ambientes VDI (Infraestrutura de desktop
virtuais);
Ressaltamos que impressão móvel se considera qualquer equipamento que seja portátil
independente do sistema operacional que o mesmo esteja rodando, inclusive Windows;
A solução deve permitir impressão de convidados com o mínimo de necessidade de
envolvimento do departamento de TI e de forma segura em equipamentos notebook,
smartphones e tablets;
A solução precisa aplicar segurança em todas as etapas do processo de impressão para que, em
localidades onde não haja impressão segura outras atividades sejam implementadas como marca
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ag.  
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d’agua tanto em rodapé quanto em cabeçalho, sempre em primeiro plano caso haja sobreposição
de dados com no mínimo metadados como nome de usuário, nome da impressora, data, hora,
nome do documento, assinatura digital e controle de direitos autorais para que a Contratante não
enfrente possíveis problemas de impressão de materiais com direitos autorais em seu ambiente;
A solução não deve, de maneira nenhuma, armazenar ou dar a possibilidade de reter
documentos no equipamento como servidor de documentos ou documentos favoritos afim de
eliminar toda e qualquer possibilidade de invasão ou fuga de dados, esse tipo de funcionalidade
não será aceito, mesmo que desativada;
A solução deve possuir módulo cliente para filiais ou instâncias locais para que nenhuma função
pare de funcionar, incluindo cotas, acessos aos painéis dos equipamentos Multifuncionais e
regras caso haja queda de link entre pontos ou no local específico;
Além da interface de administração, cada usuário terá seu portal de acesso individual que já
estarão integrados com suas credenciais que permita acesso aos links que tenha direitos assim
como seu histórico de operações;
Esse link deve ser 100% responsivo para qualquer tamanho de tela sem quebras ou falta de
alinhamento da sua interface ou dificultando a usabilidade por parte do usuário;
Os links a serem definidos nesse portal devem ser ilimitados, sem a necessidade de contratar
nenhum serviço adicional ou horas de desenvolvimento, um analista nível 1 pode fazer essa
inclusão desde que tenha as permissões necessárias;
Centralização automática de dados a partir de locais remotos (sub-sedes) e a geração de
relatórios integrados com todos os dados;
A solução precisa controlar multi-domínios para quando haja usuários com mesmo login em
domínios diferentes eles possam ser tratados de maneira diferente e não interferir ou
comprometer a separação dos dados desses usuários;
Todas as atividades efetuadas pelos usuários, em qualquer sistema operacional deve
permanecer da maneira tradicional (arquivo -> imprimir ou CONTROL+P);
Apenas métodos alternativos e em modo de operação emergencial serão aceitos de maneira
diferente da tradicional;
Deve estar junto a documentação do software uma declaração da integridade, transparência e
confidencialidade dos dados bilhetados diretamente do fabricante ou distribuidor oficial do
software;
A solução deve contar com opções de privacidade de dados sensíveis nativas no produto afim
que o encarregado de proteção de dados da Contratante para que possa aplicar as políticas
LGPD necessárias e em prática;
Os instaladores não devem superar mais de 1GB (um gigabyte) de tamanho;
Para diminuir carga de servidores e ainda manter a administração a solução não poderá ter mais
do que 6 (seis) serviços instalados no servidor.

 

3.5.11.  – Posto de Trabalho ResidenteTipo 11

Para a execução das atividades referentes à Prestação de Serviços de Impressão Corporativa por
Meio de Outsourcing junto IAMSPE, no que concerne a sede do IAMSPE e seus prédios adjacentes
do complexo, será previsto:

4 (quatro) postos de trabalho, contemplando:
1 (um) Líder de Serviços ,
2 (dois) Técnicos em Impressão Corporativa ,
1 (um) Operador de Site Jr.
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A alocação destes profissionais ocorrerá conforme indicado pelo órgão contratante, com jornada
mínima de 40 horas semanais, distribuídas de segunda-feira a sexta-feira, das 08:00 às 18:00. Este
posto terá como principal atribuição o suporte técnico operacional aos equipamentos de impressão e
digitalização sob gestão da CONTRATADA, bem como a interface direta com os setores
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços no IAMSPE.

3.5.11.1. ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS DO POSTO DE TRABALHO

3.5.11.1.1. Manutenção Preventiva e Corretiva

Realizar manutenção preventiva programada nos equipamentos sob sua responsabilidade;
Promover substituição imediata de peças defeituosas por originais ou equivalentes homologados
pelo fabricante;
Realizar atendimentos in loco para assegurar as boas condições do funcionamento dos
equipamentos e prazos acordados.

 

3.5.11.1.2. Gestão de Suprimentos

Monitorar e repor toners, cilindros, kits de manutenção e outros insumos consumíveis dentro do
prazo estabelecido, todos os insumos e peças fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso e
em suas embalagens originais, lacrados de fábrica e originais do fabricante do equipamento;
Assegurar estoque mínimo de suprimentos visando garantir a rápida reposição dos suprimentos
dos equipamentos instalados nas dependências da capital;
Coletar e destinar corretamente materiais descartáveis (toner usado, cilindro, etc.), em
conformidade com a legislação ambiental vigente.

3.5.11.1.3. Cadastro e Administração de Equipamentos

Cadastrar novas impressoras/multifuncionais no sistema de bilhetagem/gerenciamento de
impressão;
Remover do sistema os equipamentos desativados;
Alterar no sistema os equipamentos que sofreram alteração de nome ou IP ou que foram
deslocados;
Apoiar a integração dos equipamentos ao domínio de rede do IAMSPE, garantindo
compatibilidade e segurança

 

3.5.11.1.4. Operação do Servidor de Impressão em apoio a equipe técnica do IAMSPE; sempre
que solicitado deverá :

Apoiar no Gerenciamento de acesso, configurações e atualizações do servidor de impressão
utilizado;
Registrar incidentes técnicos e manter relatórios mensais de desempenho dos equipamentos.
Realizar manutenção dos cadastros de usuários do IAMSPE como associação de crachá/login de
rede, assim como outras atividades correlatas.
O leitor de crachás, compatível com miFare Classic 1k (padrão utilizado atualmente pelo
CONTRATANTE) deverá ser fornecido pela CONTRATADA.

3.5.11.1.5. Relatórios e Indicadores
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Elaborar relatórios técnicos com histórico de manutenções, consumo de suprimentos e
desempenho geral dos equipamentos;
Fornecer métricas sobre nível de serviço, disponibilidade dos equipamentos e custos
operacionais;
Propor melhorias no parque gráfico, visando otimização de recursos e redução de custos

 

3.5.11.1.6. Descrição de Cada Recurso Utilizado para a Composição do Posto de Trabalho
Residente:

3.5.11.1.6.1. Lider de Serviços (1 posto)

Organizar e supervisionar a execução das Atividades dos Demais operadores previstos neste
item
Controlar o estoque de materiais (acabamento e insumos) para garantir a entrega dos serviços
nos prazos contratados.
Controle de qualidade dos serviços prestados pela operação. Relatórios de acompanhamento da
operação e de fechamento mensal para faturamento.
Gestão da operação na execução dos serviços de copiar, imprimir, digitalizar, dentre outros
pertinentes ao objeto.
Garantir que as atividades definidas nas instruções de trabalhos de cada ambiente (cliente)
estejam sendo seguidas conforme determinado;

 

3.5.11.1.6.2. Técnico Residente em Impressão Corporativa ( 2 postos)

Realizar atendimentos in loco dos equipamentos de impressão para assegurar as boas condições
das funcionamento dos equipamentos e prazos acordados.
Monitoria através de softwares de gerenciamento, visando antecipar necessidades de
manutenção ou abastecimento dos mesmos.
Se necessário, ativação de equipamento de reserva – “backup”.
Inventário do parque cliente (mapa de instalação), coleta de contadores, manutenção preventiva,
gestão de estoque e substituição de suprimentos.
Prestar suporte e orientação ao cliente quanto à utilização dos equipamentos. Promover o
abastecimento de insumos dos equipamentos do site.
Acompanhamento dos chamados técnicos (sistema Simpress ou do cliente).
Gerar documentação necessária para caracterizar consistentemente o uso inadequado do
equipamento para a posterior geração do orçamento.
Realizar relatórios básicos de bilhetagem e a extração dos logs de impressão do software.
Ser a interface entre o gestor e sua liderança, com postura de parceria e proatividade, visando
sempre um bom desempenho da operação.

 

3.5.11.1.6.3. Operador de Site Jr. (1 posto)

Esses profissionais também são encarregados pelo contínuo abastecimento de insumos nos
equipamentos, garantindo assim o seu perfeito funcionamento.
Realiza o 1º atendimento aos equipamentos do parque (baixa complexidade) : atolamento de
papel, sanar dúvidas de configurações para uso – cópia/ impressão/ digitalização.
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Monitora dos equipamentos através de software e acompanhamento de chamados direcionando
para atendimento técnico da equipe de campo sempre que necessário.
Ativa equipamento de backup em caso de problema no equipamento principal.
Controlo estoque local de suprimentos, distribuição e troca de insumos no parque alocado.
Apoiará na execução das atividades desempenhadas pelo técnico Residente.

 

3.5.11.6.4. Requisitos e Responsabilidades dos Profissionais Alocados:

A       Contratada       compromete-se designar profissionais qualificados para atuar na função acima
descrita, que deverão:

Ensino médio completo com treinamento adequado para atender os requisitos da contratação.
Ter experiência mínima de 6 (seis) meses em suporte técnico a equipamentos de impressão
corporativa;
Estar familiarizado com sistemas operacionais Windows/MacOS, protocolos de rede e softwares
de gerenciamento de impressão;
Portar crachá identificador com foto e dados pessoais durante toda a permanência nas
dependências do IAMSPE
Utilizar uniformes completos, em bom estado de conservação, fornecidos pela própria
CONTRATADA, inclusive equipamentos de proteção individual (EPIs) quando necessários;
Manter conduta ética, profissional e respeitosa frente aos servidores e usuários do IAMSPE.

 

3.5.11.6.5. Benefícios e Obrigações Trabalhistas

Fica expressamente estabelecido que o IAMSPE não manterá qualquer vínculo trabalhista,
funcional ou previdenciário com os profissionais alocados pela CONTRATADA para a execução
dos serviços previstos neste instrumento.

Todos os empregados vinculados à execução do objeto serão formalmente ligados à empresa
CONTRATADA, que assumirá total responsabilidade pelas obrigações legais, contratuais,
trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes da relação de trabalho.

A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as normas trabalhistas aplicáveis, incluindo, mas não
se limitando ao pagamento de salários, férias, 13º salário, FGTS, encargos previdenciários e
todos os benefícios garantidos por lei ou convenção coletiva da categoria. Em nenhuma hipótese
será reconhecida qualquer forma de vínculo direto entre os empregados da Contratada e o
IAMSPE , ainda que em razão de atuação sob supervisão ou fiscalização do órgão

 

3.5.11.6.6. Outras obrigações:

Pagamento de salário, encargos sociais e trabalhistas (INSS, FGTS, férias com adicional
constitucional, décimo terceiro salário, etc.);
Fornecimento de vale-transporte e vale-alimentação/refeição, conforme previsto na convenção
coletiva vigente;
Custeio e fornecimento de uniformes e EPIs adequados às tarefas desenvolvidas;
Garantia de condições higiênicas e seguras de trabalho, com cumprimento integral da legislação
de saúde e segurança ocupacional.
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e.  

a.  

A Contratada também se responsabiliza civil e criminalmente pelos danos causados ao IAMSPE
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, e deverá apresentar comprovação mensal
de que mantém as condições exigidas no edital para a devida fiscalização.

 

3.5.11.6.7. Início de Atividade do Posto de Trabalho

O operador de suporte técnico de impressão deverá iniciar as atividades quando do início da 
Fase de Produção;

 

3.6. Da instalação dos equipamentos

Caberá à CONTRATADA a entrega e instalação da solução, objeto deste Projeto Básico nos
endereços e unidades dispostos no item 3.14 - "Locais de prestação dos serviços" que deverá ser
finalizada em até 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do Instrumento Contratual.
A CONTRATADA deverá atender aos pedidos de movimentação da CONTRATANTE, resultantes
de mudanças de endereço das unidades, sem ônus à CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá utilizar apenas equipamentos novos, sem uso anterior, lacrados de
fábrica e em seu último estágio de revisão tecnológica, de software e hardware, devendo iniciar
os serviços somente quando autorizada por escrito pela CONTRATANTE.
Os equipamentos deverão ser distribuídos e instalados de acordo com a programação e nos
locais estabelecidos pela contratante.
O horário de entrega do equipamento deverá obedecer à programação da CONTRATANTE.
Mensalmente a CONTRATADA deverá realizar uma Apresentação de Indicadores dos Níveis de
Serviços com base no mês anterior, contendo no mínimo informações do parque de
equipamentos, Faturamento, Produção, Níveis de SLA e Consciência Ambiental, além de outras
informações que a CONTRATANTE julgar necessário no decorrer do contrato.
A CONTRATADA deverá enviar após o fechamento de cada chamado técnico, Pesquisa de
Satisfação para que o usuário responsável pela abertura do chamado avalie se ele foi atendido
de forma satisfatória. Todas as insatisfações deverão ser tratadas individualmente pela
CONTRATADA. Deverá ainda, disponibilizar através de ferramenta de gestão web, relatórios
quanto ao grau de satisfação durante o período definido pela CONTRATANTE.

 

3.7. Da Assistência Técnica e Manutenção

Deverá ser prestada assistência técnica aos equipamentos locados, sem custo adicional em
relação ao preço contratado.
Todos os equipamentos locados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e
/ou corretiva.
A CONTRATADA deverá prestar assistência em horário comercial, para atendimento ao
equipamento locado.
A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, de equipamentos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja
por manutenção corretiva, avarias ou acidentes.
A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de toner,
revelador, cilindro, e demais suprimentos, exceto papel, necessários ao fiel cumprimento do
objeto contratado. Assim, a CONTRATADA ficará responsável pelo devido recolhimento dos
suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos
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equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada a
legislação ambiental.

 

 

3.8. Da Manutenção Preventiva

A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos
objeto desta contratação, devendo ser realizada periodicamente e obedecendo às recomendações do
Manual de Operação de cada equipamento, ficando estabelecida a seguinte frequência mínima, sem
se limitar a ela e aos serviços abaixo descritos:

Fazer revisão do equipamento por ocasião da troca de suprimentos;
Verificar o estado geral de conservação dos equipamentos e providenciar substituição dos
mesmos sempre que for necessário;
Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual de Operações de acordo com a
recomendação do fabricante;
Efetuar as revisões periódicas, observando as recomendações do fabricante, tais como:

 

Semanalmente e/ou quando 
necessário

Verificar e completar, se necessário, o nível de toner;
Verificar e corrigir a regulagem dos mancais;
Verificar e completar, se necessário, o nível do reservatório do 
revelador

Mensalmente e/ou quando 
necessário

Verificar e completar, se necessário, o nível de toner;
Verificar e corrigir, se necessário, o funcionamento dos 
instrumentos do painel e luzes indicadoras;
Verificar e substituir, se necessário, a lâmina de limpeza;
Verificar e corrigir, se necessário, o perfeito engate das gavetas 
alimentadoras de papel;
Limpar todos os mecanismos do equipamento;
Substituir peças, acessórios e componentes eletrônicos, de cujo 
prazo de vida útil esteja vencido.

Trimestralmente e/ou quando 
necessário

Verificar e corrigir, se necessário, a eficiência das lâmpadas;
Verificar e corrigir, o perfeito funcionamento dos alceadores e 
grampeadores de papel;
Fazer testes dos amortecedores e substituí-los, quando necessário;
Verificar e eliminar eventuais ruídos do equipamento.

 

3.9. Da Manutenção Corretiva

A manutenção corretiva deverá ocorrer:

Sempre que necessário para substituição de um componente do equipamento por desgaste ou
quebra do mesmo;
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Sempre que surgirem falhas ou defeitos na impressão (riscos nas copias, áreas brancas, etc.);
A CONTRATADA deverá iniciar a manutenção corretiva em um prazo máximo de 4
horas na Capital do Estado e Grande São Paulo e de 12 (doze) horas no interior do Estado,
após a notificação por parte do DTI – Departamento de Tecnologia da Informação da
CONTRATANTE. Caso o período de manutenção do equipamento seja superior à 24 (vinte
e quatro horas), na capital e Grande São Paulo e de 48 (quarenta e oito) horas no Interior,
deverá ser substituído por equipamento que cumpra todas as especificações técnicas
indicadas pela CONTRATANTE.
A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias;
A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos equipamentos
ora locados, desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório
dos aludidos bens e acidentes.

 

3.10. Supervisão

A CONTRATADA deverá indicar 01 (um) preposto que será o responsável por todas as ações
administrativas da prestação de serviço, tais como, controle de manutenção e limpeza dos
equipamentos, emissão de relatórios, etc.

 

3.11. Obrigações e responsabilidades da contratada

Sem prejuízo das disposições das cláusulas e anexos deste Projeto Básico e, em cumprimento as
suas obrigações contratuais, além das decorrentes de lei e de normas regulares, constituem
obrigações especificas da CONTRATADA, para a Prestação de Serviços de Impressão e Reprografia
Corporativa:

Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
Disponibilizar os equipamentos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos
serviços, nos locais e horários fixados pela CONTRATANTE, informando, em tempo hábil,
qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido;
Arcar com todas as despesas relativas à toner, troca de cilindro, e demais suprimentos, exceto
papel, necessários ao fiel cumprimento do objeto sob o contrato;
Disponibilizar, quando da instalação, 2 (dois) kits de suprimentos básicos para os equipamentos,
necessários à produção de cópias, sendo um para consumo imediato e outro para reserva;
Efetuar automaticamente a reposição dos suprimentos necessários à produção mensal de cópias
(toner, revelador, e cilindro ou belt), tendo como base a sua durabilidade e a quantidade de
cópias dos modelos dos equipamentos;
Atender a chamados de reposição extra de suprimentos no prazo máximo de 4 (quatro) horas, na
Capital e Grande São Paulo e de 12 (doze) horas no interior do Estado, a contar da data de
solicitação da CONTRATANTE;
Fornecer à CONTRATANTE manual de instruções de uso de todos os equipamentos destinados
ao serviço contratado;
Designar um técnico para instalar o equipamento e treinar o pessoal da CONTRATANTE
responsável pela operação do mesmo, devendo o treinamento ser ministrado no próprio local da
instalação (hands on), ficando as despesas às expensas da CONTRATADA;
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Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte de eventual(is) remoção(ões) e
instalação(ões) de equipamentos quando houver necessidade de alteração de local de utilização,
correndo às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes;
Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros obrigatórios,
seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros;
Executar manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo os serviços de troca de
peças, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas;

manter a regulagem dos equipamentos, preservando as suas características originais para
que sejam minimizados os níveis de falhas, visando contribuir com o atendimento dos
programas de redução de desperdício de papel. A constatação de inadimplemento dessas
exigências ensejará a substituição imediata do equipamento, sob pena de sanções ou
rescisão contratual;
implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de desperdício de
papel.

Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo
com as especificações do fabricante, mantendo os equipamentos em perfeitas condições de
operacionalidade, segurança, limpeza e higiene;
Observar as normas relativas à segurança da operação;
Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e em
medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato, responsabilizando-se
integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria;
Comunicar ao preposto da CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e
/ou impedimentos temporários, que impliquem na alteração de itinerários e horários;
Substituir o equipamento em definitivo por outro, com as mesmas características e capacidade,
quando o mesmo apresentar repetidamente (máximo de 3 vezes) em 90 (noventa) dias, os
mesmos defeitos;
Substituir o equipamento, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de reparos
mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A
CONTRATANTE poderá inspecionar regularmente os equipamentos e, se constatar alguma
irregularidade, notificará a CONTRATADA;
Substituir os equipamentos, quando solicitado por escrito pela CONTRATANTE, no prazo
Máximo de 1 dia útil na Capital e 2 dias uteis no Interior de São Paulo, a partir do recebimento de
notificação;
Entregar e retirar os equipamentos substituídos sem cobrança de taxa;
Manter em serviços somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação
individual, do qual devera constar o nome da CONTRATADA, nº de registro, função e fotografia
do empregado portador;
Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos
dentro dos níveis de qualidade desejados;
Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza
grave não deverá ser mantido em serviço;
Atender, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições de empregados
não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;
Apresentar a CONTRATANTE, quando exigido comprovante de pagamentos de salários, apólices
de seguro contra acidente de trabalho e quitação de suas obrigações trabalhistas e
previdenciárias, relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço da
CONTRATANTE, por força deste contrato;
Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados aa CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato;
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Disponibilizar equipamentos e em quantidades necessárias para garantir a prestação dos
serviços nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação;
Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar aa CONTRATANTE, por meio de
líder ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom
andamento ou o resultado final dos serviços;
Manter programa interno de auto-fiscalização da correta manutenção dos equipamentos, quanto
ao desperdício de papel e demais suprimentos, sob pena de rescisão contratual;
Manter política de boas praticas ambientais na gestão de suprimentos especialmente quanto à
aquisição e desgaste de toner, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza
dos equipamentos;
Garantir disponibilidade para eventuais remanejamentos, mediante solicitação da
CONTRATANTE;
Responsabilizar-se pelo gerenciamento e suporte a todo o ambiente de impressão, que inclui
todos os equipamentos, infra-estrutura (drivers e configuração, filas de impressão), suprimentos e
SLAs específicos para cada atividade da prestação de serviços;
Disponibilizar os aplicativos de gerenciamento, inventário e contabilização para a
CONTRATANTE, possibilitando controle de todos os dispositivos e acesso a relatórios gerenciais
de utilização por usuário, permitindo efetivo controle da operação;
Preparar e fornecer a CONTRATANTE uma base de conhecimento de suporte técnico, contendo
todas as informações pertinentes ao atendimento à solução e aos equipamentos fornecidos;
Configurar o sistema de gerenciamento e suporte ao ambiente de impressão com todas as
funcionalidades elencadas nas especificações técnicas dos equipamentos e sistemas fornecidas
pela CONTRATANTE;
Garantir, sempre que possível, que os veículos eventualmente envolvidos na execução e
fiscalização dos serviços sejam movidos por fontes de energia que causem o menor impacto
ambiental (álcool ou gás natural veicular – GNV ou elétrico);
Fornecer ao CONTRATANTE a descrição das atividades a serem desempenhadas pela
CONTRATADA no descarte de toner e resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos
equipamentos.

 

3.12. Obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE

Indicar os locais de prestação dos serviços;
Indicar o responsável pela gestão do contrato, a quem competirá a fiscalização dos serviços, a
qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do
seu andamento;
Efetuar pagamentos de acordo com estabelecido em contrato;
Disponibilizar local para armazenamento dos suprimentos;
Disponibilizar pontos de rede para os equipamentos;
Disponibilizar pontos de conexão elétrica para os equipamentos;

 

3.13. Fiscalização/Controle da execução dos serviços

A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas
contratuais;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

22 de 53

A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos
programados para execução dos serviços e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas
no edital/contrato;
Ao CONTRATANTE é reservado o direito de solicitar a imediata substituição dos equipamentos,
que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as
especificações técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no
padrão equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional a CONTRATANTE.

 

3.14. Locais de instalação de equipamento:

Abaixo segue locais de instalações da CONTRATANTE:

Item Locais Endereço CEP

1
Adamantina - Escritório 
Regional Rua Vitório Romanini, 204 17800-000

2 Araçatuba - CEAMA R.José Pedro Santos, 480 16010-530

3 Araraquara - CEAMA Av. Presidente de Moraes, 286 14801-170

4 Assis - CEAMA R.Angelo Bertoncine, 558 19814-330

5 Barretos - CEAMA
Av 23, nº 1378 - Entre ruas 32 
e 34 14780-320

6 Bauru - CEAMA R.Azarias Leite, Qd 2-70 17010-250

7 Campinas - CEAMA Av José Araújo Cunha, 678 13020-432

8 Franca - CEAMA R. Alvaro Abranches, 751 14401-094

9 Jales - Escritório Regional R. Treze, 2203 15700-034

10 Marilia - CEAMA Av Nelson Spielmann, 459 17509-001

11
Ourinhos - Escritório 
Regional Rua Cardoso Ribeiro, 08 19900-100

12 Piracicaba - CEAMA Av Dr Paulo de Moraes, 1231 13400-625

13 Pres. Prudente - CEAMA R. Siqueira Campos, 790 19010-061
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14 Registro – Escritório Regional
R. Nelson Brihi Badur, 123 - 
Vila Tupi 11900-000

15 Ribeirão Preto - CEAMA Av. Pres. Kennedy, 1760 14096-350

16 Santos - CEAMA Av. Afonso Pena, 219 11020-001

17
São João Boa Vista  - 
CEAMA

R.Coronel Ernesto de Oliveira, 
nº 246 13870-249

18 São José Campos - CEAMA
Av. Olívio Gomes, 100 - 
Santana 12211-115

19 São José R.Preto - CEAMA Rua Floriano Peixoto, 3000 15014-210

20 Sorocaba - CEAMA Rua Barão de Tatuí, 372  

21 Tupã - Escritório Regional Pça da Bandeira, 291 - Centro 17600-380

22 Taubaté - CEAMA R. Exp. Armando Moura, 41 12081-600

23 São Paulo

- Complexo Hospitalar e 
Administrativo: R. Pedro de 
Toledo, 1.800
R. Borges Lagoa, 1.755 e
Av. Ibirapuera, 981 04029-000

 

3.15. Qualificação Técnica: a ser entregue na fase de habilitação

Apresentação de Atestado(s), em nome da Licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprovem quantitativos razoáveis, entre 50% (cinquenta por cento) e
60% (sessenta por cento) no fornecimento e instalação de equipamentos em características
similares ao objeto do Pregão, incidindo sobre os quantitativos máximos requeridos, elaborado(s)
em impresso com o timbre e os dados relativos à(s) pessoa(s) jurídica(s) emitente(s), telefone e
nome para contato, incluindo a caracterização de bom desempenho do licitante.   A referida
comprovação poderá ser efetuada pela somatória das quantidades realizadas em tantos
fornecimentos quanto dispuser o licitante.

Declaração emitida pela licitante que disponibilizará, no momento da contratação, profissionais
qualificados para as atividades inerentes à entrega, instalação, customização, implantação e
manutenção dos equipamentos.
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 3.16. Outros documentos comprobatórios

Declaração da licitante que é o próprio fabricante dos equipamentos ou uma revenda autorizada
ou ainda um parceiro certificado pelo mesmo;

Juntamente com a proposta comercial, a licitante deve apresentar catálogo ou manual técnico
dos equipamentos ofertados e do software de gerenciamento, onde constam de forma inequívoca
todas as exigências técnicas do Projeto Básico. De forma complementar, serão aceitas
declarações do fabricante com informações adicionais.

 

Declaração do licitante que desenvolve programa de responsabilidade ambiental, bem como
assume o compromisso de fazer a coleta seletiva dos suprimentos (toner, revelador, cilindros e
demais peças e componentes), apresentando em sua proposta detalhes do programa de
descarte ecologicamente correto a ser adotado na execução, e que fique evidenciado o não
impacto ambiental e eventuais compromissos sociais pertinentes. Deverá ser apresentado
documentos da empresa responsável (caso não seja a própria licitante) comprovando seu vínculo
com a licitante e informando ciência do processo licitatório.

 

Comprovação de que os equipamentos estão de acordo com o regulamento para certificação e
homologação de produtos para telecomunicações, anexo à Resolução nº 242, de 30/11/2000 da
Anatel.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Adoção de práticas de eficiência energética nos serviços e equipamentos utilizados;
4.1.2. Estímulo ao uso de materiais recicláveis ou de menor impacto ambiental;
4.1.3. Condições contratuais que promovam o uso racional de insumos e a redução de resíduos tecnológicos;
4.1.4. Garantia de que os prestadores de serviço observem normas ambientais e trabalhistas vigentes.

 

Indicação de marcas ou modelos

Como forma de padronização e compatibilidade, todos os equipamentos fornecidos deverão ser
do mesmo fabricante ou no caso de fornecimento de parque misto (mais de uma marca de
equipamento), um único driver genérico/universal deve atender todos os equipamentos e
deverá ser assinado pela Microsoft. Não serão admitidos drivers que não sejam assinados para
todos os itens. Esta padronização não poderá gerar impacto para os usuários na execução das
atividades diárias, além de facilitar o treinamento, solução de problemas e configurações, pela
equipe de Service Desk IAMSPE.

 

Da exigência de carta de solidariedade
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4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do licitante/interessado provisoriamente
classificado em primeiro lugar, nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida
pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

 

Garantia da contratação

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do instrumento de celebração da contratação (definido pela
documentação que compõe a presente contratação).

4.4.      No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o
fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:  

I -    Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do
Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do valor depositado;
II -      Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente;
III -    Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa
do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;
IV -       Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal
cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada
pela seguradora emitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos
os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria;
V -       Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade
instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com
observância da legislação que rege a matéria.

4.4.1       A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções
previstas nas normas pertinentes.

4.5.    O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente contratação)
estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

 

Vistoria

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 11 horas e das 
14 horas às 16 horas.

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. Os interessados
devem agendar a visita pelo e-mail: vilma.martins@iamspe.sp.gov.br ou rodrigo.riveros@iamspe.sp.gov.br. 

4.8. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria.

4.9. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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4.10. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

 

4.25. REQUISITOS FASE PROPOSTA

Deverá anexar na proposta eletrônica, Catálogos, Encartes, Folhetos Técnicos ou Folders de todos os itens ofertados, devendo conter as
especificações mínimas solicitadas no Descritivo. A apresentação de Catálogos, Encartes, Folhetos Técnicos ou Folders é necessária para que a
Administração possa se certificar de que o bem proposto atende e está de acordo com as características mínimas solicitadas, possibilitando a
quem julga dados técnicos referente ao item proposto. Os catálogos deverão fazer referência a cada item ofertado, de maneira clara e precisa,
para que não haja dificuldade na identificação. Quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido para a
língua portuguesa: caso no documento anexado constem diversos modelos, o fornecedor deverá identificar/destacar qual a marca/modelo que
estará concorrendo.
Caso o catálogo do fabricante seja omisso na descrição de algum item da composição original do equipamento será aceita declaração
complementar do fabricante, com reconhecimento de firma, descrevendo a especificação faltante no prospecto, contendo a afirmação do
compromisso de entrega do produto na forma ora declarada. Ficam vedadas quaisquer alterações, montagens ou adaptações na especificação
original do catálogo apresentado, devendo este estar disponível no site oficial do fabricante.

 

4.26. REQUISITOS FASE HABILITAÇÃO

A Contratada deverá comprovar aptidão para a prestação de serviços mediante apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, informando sempre que possível, dados técnicos: nome, cargo e assinatura do responsável pela 
informação.
Justifica-se a exigência do atestado em questão, devido a necessidade do ente Contratante em garantir que a empresa que irá prestar os serviços 
possua capacidade e infraestrutura logística suficiente para disponibilizar uma solução que satisfaça ao consumo elevado de suprimentos, dentro 
dos requisitos técnicos e temporais necessários.
Para fins de comprovação das quantidades mínimas de serviço, é admitida a somatória de atestados, sendo cabível quando é apresentado 
diferentes atestados de serviços executados, de forma concomitante, comprovando que a empresa possui capacidade e infraestrutura necessária 
para atender o serviço demandado

 

4.27. REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO

O início da prestação dos serviços desta proposição ocorrerá em até 20 (vinte) dias úteis após a assinatura do contrato.
As despesas de custeio com deslocamento dos equipamentos aos locais de instalação, bem como todas as despesas de transporte, diárias, seguro 
ou quaisquer outros custos envolvidos, ficam a cargo exclusivo da Contratada.
Os serviços deverão ser prestados e os equipamentos entregues e instalados em área a serem definidas nas dependências das secretarias, 
conforme item XXX deste Estudo Técnico.
O horário para recebimento e instalação será das 07h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, em dias úteis, sendo os mesmos recebidos pelo fiscal do 
contrato.
Ao final do contrato, a Contratada, às suas expensas, responsabilizar-se-á pela retirada dos equipamentos instalados.

 

4.28. REQUISITOS TEMPORAIS

Após a implantação da solução, a CONTRATADA deverá prestar por meio dos recursos técnicos alocados no IAMSPE, serviço contínuo de 
manutenção corretiva, reinstalação de equipamentos e/ou substituição após detecção e comunicação de problema por parte do órgão ou 
preventivamente pelo técnico da CONTRATADA.
No caso dos equipamentos instalados nas unidades do CEAMAS, a CONTRATADA deverá prestar, por meio de assistências técnicas 
credenciadas e autorizadas, serviço contínuo de manutenção corretiva, bem como reinstalação e/ou substituição de equipamentos, sempre que 
houver detecção e comunicação de problemas por parte do órgão ou de forma preventiva pelo técnico da própria CONTRATADA. As unidades 
do CEAMAS deverão realizar a abertura de chamado na plataforma do Iamspe sempre que ocorrer falhas que afetem a operação. Após a 
abertura do chamado, a CONTRATADA deverá encaminhar técnico para atendimento presencial.
O chamado efetuado pela CONTRATANTE deverá conter no mínimo os seguintes dados: nome e telefone do requisitante, endereço do 
requisitante, tipo do equipamento, identificação do equipamento (nº do patrimônio ou/ e nº de serie) e defeito reclamado.
A CONTRATANTE irá considerar a manutenção efetivamente concluída quando sua equipe técnica receber a confirmação pelo usuário da 
conclusão do chamado. O chamado rejeitado pela equipe será reaberto quantas vezes forem necessárias, não cabendo ônus pelos reclamados. Os 
prazos são definidos em relação ao instante da comunicação do problema.
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A CONTRATADA deverá substituir, de acordo com os níveis de serviço, o equipamento utilizado na solução, já instalado, por um novo, igual 
ou superior em características técnicas, sem ônus para o órgão, quando comprovados defeitos de fabricação do próprio ou de seus componentes, 
que comprometerem seu desempenho ou limitem seu uso.
Será de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio de avarias ou danos causados aos equipamentos por mau uso ou por condições 
inadequadas da instalação/estrutura predial.
A CONTRATADA assumirá responsabilidade integral e exclusiva pelos serviços contratados, bem como, responderá por todas as atividades 
decorrentes da prestação de serviços, objeto do Contrato, nos termos do Código Civil Brasileiro.
Compete a CONTRATADA a responsabilidade pela troca do toner e insumos de todos os equipamentos ofertados na prestação de serviços, 
sempre que necessário.
A CONTRATADA fornecerá mão de obra própria para realizar  a troca de toner e insumos.

4.29. REQUISITOS DE GARANTIA E MANUTENÇÃO

A CONTRATADA deverá executar a manutenção preventiva e corretiva necessária nos equipamentos locados, a fim de mantê-los em perfeitas 
condições de uso e funcionamento ininterruptos, o que deverá abranger cobertura total, inclusive substituição de peças e/ou componentes por 
desgaste natural, limpeza geral do equipamento, remoção dos resíduos de toner, fragmentos de papel e pó, sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE;
A CONTRATADA deverá efetuar semestralmente a limpeza dos equipamentos (interna, externa, do caminho do papel, do rolo de coleta, da área 
do cartucho, do vidro de digitalização e similares) e a coleta dos cartuchos e toners utilizados para adequada destinação Ambiental.
A CONTRATADA deverá disponibilizar nas unidades CEAMAS e na área do Service Desk do IAMSPE, as quais fizeram parte da distribuição 
de equipamentos, no mínimo de suprimentos, como toner e unidades de imagem para situações emergenciais e trocas quando necessário.
A CONTRATADA deverá disponibilizar canais de comunicação para abertura de Chamado Técnico, durante a vigência do contrato, por meio 
de indicação de número de telefone local, endereço de e-mail, website ou chat da empresa autorizada, com atendimento de segunda a sexta-feira 
(dias úteis) das 07h30 às 11h30 e das 13h00 as 17h00. Nos chamados abertos após as 17h00 terão seus prazos contabilizados a partir das 7h30 
do próximo dia útil.
A CONTRATADA deverá efetuar o atendimento aos chamados técnicos para manutenção corretiva no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas a partir da abertura do chamado. No caso de não haver uma solução imediata, o equipamento deverá ser substituído, em até 72 (setenta e 
duas) horas após o atendimento, sem qualquer ônus para a Administração.
O prazo para que se inicie o atendimento técnico será de 12 (doze) horas contadas a partir do momento em que for realizado o chamado técnico, 
devidamente, formalizado.
É de responsabilidade da CONTRATADA a busca de informações complementares para a correta definição do defeito/falha e do serviço a ser 
realizado, bem como das peças e componentes necessários para o conserto do equipamento, não cabendo qualquer alegação de não atendimento 
aos prazos definidos, em face de imprecisão no chamado efetuado pela CONTRATANTE.
Será efetuada, sem ônus para a CONTRATANTE, a troca de todas e quaisquer partes, peças e equipamentos que se revelarem defeituosos, 
independentemente de causa, ou do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados de mau uso, imperícia ou negligência, durante o período 
de Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica.
O tempo máximo de paralisação tolerável do equipamento será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do início do atendimento técnico. Caso haja 03 
(três) chamadas, para problemas da mesma natureza, no período de 3 (três) meses, a CONTRATADA deverá substituir o equipamento no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, às suas expensas.
Caso a CONTRATADA não termine o reparo do equipamento no prazo estabelecido de 5 (cinco) dias úteis e, a critério da Contratante, a 
utilização do equipamento tornar-se inviável, a Contratada deverá substituí-lo no prazo de 72 (setenta e duas) horas por outro, com 
características e capacidades iguais ou superiores ao substituído.
No caso de retirada do equipamento do local do atendimento, todas as despesas relativas ao transporte e embalagens correrão por conta da 
CONTRATADA.
Após a realização dos serviços de manutenção, a CONTRATADA deverá apresentar um Relatório de Atendimento Técnico (RAT), contendo 
identificação do chamado, data e hora de abertura do chamado, data e hora do início e término do atendimento, identificação do defeito, técnico 
responsável pela solução, as providências adotadas e outras informações pertinentes. Este relatório deverá ser homologado pela equipe de 
fiscalização do respectivo contrato.
A CONTRATADA deverá manter continuamente uma base de dados com todas as informações de processos, atividades e tarefas referentes aos 
serviços, ocorrências de problemas, suas resoluções e lições aprendidas, tempo de resposta e resolução do problema. Esta base de dados deve 
estar acessível aos técnicos e gestores da CONTRATANTE.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Da entrega dos equipamentos

5.1.1.  Os equipamentos devem ser entregues no IAMSPE/Capital e nos CEAMAS em até 30
(trinta) dias corridos, a partir da assinatura do contrato, a PROPONENTE deverá atender os
requisitos/atividades descritos no Termo de Referência.

5.1.2. O horário de entrega do equipamento deverá obedecer à programação da CONTRATANTE,
conforme segue:
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No IAMSPE Capital:
De 2a. a 6a. - Das 8horas até 16horas.
Todos os equipamentos destinados ao IAMSPE Capital, serão entregues em área de
estoque, destinado pelo CONTRATANTE, e serão direcionados pela PROPONENTE às
respectivas áreas de funcionamento apenas no momento da instalação.

Nas unidades dos CEAMAS:

De 2a. a 6a. - Das 8horas até 16horas.

5.1.3. Os equipamentos deverão possuir fonte de alimentação de 110/220 volts chaveada ou
caso aceite apenas uma opção de voltagem a PROPONENTE deve fornecer transformador para
os equipamentos de voltagem diferente, ficando responsável por manter os equipamentos
operantes;

5.1.4. O CONTRATADO deve prever plugs, cabos e/ou estabilizadores, caso os equipamentos 
necessitem para o bom funcionamento;

 

5.2. Da instalação dos equipamentos

5.2.1. O CONTRATADO  somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela
CONTRATANTE, utilizando-se apenas de equipamentos novos, sem uso anterior, lacrados de fábrica e
em seu último estágio de revisão tecnológica de software e hardware.

5.2.2. A CONTRATADA deverá seguir cronograma de instalação proposto pela CONTRATANTE,
obedecendo a horários especiais para instalação e configuração, visto que grande parte dos
equipamentos será instalada em área hospitalar.

5.2.3 A CONTRATADA somente poderá iniciar os serviços, quando autorizados por escrito pela
CONTRATANTE, utilizando-se apenas de equipamentos novos, sem uso anterior, lacrados de
fábrica e em seu último estágio de revisão tecnológica de software e hardware.

5.2.4 Os equipamentos deverão ser distribuídos e instalados de acordo com a programação e locais
estabelecidos pela CONTRATANTE, no intuito de gerar o mínimo impacto nas atividades diária
dos usuários.

5.2.5. O horário de entrega e instalação dos equipamentos deverá obedecer à programação da
CONTRATANTE.

5.2.6. O CONTRATADO deverá efetuar visita prévia ao local de instalação para a verificação da tensão elétrica
em todas as localidades, não sendo responsabilidade do CONTRATANTE realizar adaptações na rede de
tensão elétrica.

5.2.7. Em até 3 (três) dias após a assinatura do contrato será realizada reunião de "Kick-off",
onde responsáveis da CONTRATANTE e CONTRATADO vão alinhar todas as ações de
implantação. Locais e horário de entrega de equipamentos (no IAMSPE Capital e Interior),
materiais, insumos, software. Em conjunto vão planejar como será a instalação e configuração
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dos equipamentos, inclusive a instalação dos drives nas estações de trabalho (micros). Todas
as pastas de scanner existentes devem ser configuradas nos equipamentos novos. (Vide -
CRONOGRAMA DE TRANSIÇÃO (ENTREGA, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E RETIRADA).

5.2.8. A instalação deve ser realizada setorialmente, em dias e horários acordados em plano de
instalação, os quais devem ter como objetivo trazer o menor transtorno possível aos usuários e
pacientes que transitam nas áreas onde ocorrerão as instalações.

5.2.9. Na reunião de "Kick-Off" será lavrada uma autorização para Início dos Serviços, caso
todos os requisitos listados no item Termo de Referência tenham sido atendidos
satisfatoriamente.

5.2.10. O prazo para transição será de 90 dias corridos, conforme Cronograma anexo.

5.2.11. O CONTRATADO deverá atender aos pedidos de movimentação da CONTRATANTE,
resultantes de mudanças de endereço das unidades, sem ônus à CONTRATANTE.

5.2.12. O CONTRATADO deverá dispor de ferramenta de chamados técnicos capaz de ser
integrada com o sistema atual de acompanhamento de chamados do IAMSPE. A comunicação e
troca de informações entre as ferramentas deve ocorrer via WEB App e/ou envio de E-mail com
campos pré-ajustados.

5.2.13. A integração deverá ser tratada entre a equipe técnica da PROPONENTE e da
CONTRATANTE, Cada ação deverá ser compartilhada entre as parte e ambos serão
responsáveis por realizar as adequações para garantir a compatibilidade.

 

5.3. Das localidades

5.3.1. Os equipamentos serão instalados nas dependências do CONTRATANTE para atender a
demanda de serviços do IAMSPE, conforme indicado no item 5.6 – “Locais de prestação dos
serviços”.

5.3.2. Para os equipamentos instalados nas unidades do HSPE-FMO e no complexo IAMSPE
Capital, todos os insumos e peças deverão ser entregues no Service Desk do IAMSPE, situado à
Rua Pedro de Toledo, 1.800 – Prédio dos Ambulatórios – 3º andar – sala 304 ou onde a
CONTRATANTE informar ser mais adequado o recebimento desse material, evitando o extravio
de peças e insumos.

5.3.3. Para os equipamentos instalados nas unidades do interior denominadas CEAMAS e
Escritórios Regionais, os insumos e peças devem ser entregue nas referidas unidades.

 

5.4. Dos equipamentos e sistemas

5.4.1. Durante a vigência do contrato, considerada a hipótese de prorrogação (art. 107 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021), os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento,
conservação e higiene, não devendo ultrapassar idade superior a 120 (cento e vinte) meses.
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5.4.2. Juntamente com os equipamentos deverá ser disponibilizado site com todas as informações dos
manuais em português, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4.3. Os equipamentos utilizados na prestação do serviço deverão estar em conformidade com
programas de redução de consumo de energia.

5.4.4. Os equipamentos disponibilizados devem possuir:

5.4.4.1. Compatibilidade com a utilização de papel reciclado para a produção de cópias;

5.4.4.2. Impressão frente e verso automática (função: duplex)

5.4.4.3. Base de dados compatível com o padrão do CONTRATANTE;

5.4.4.4. Interfaces em português e/ou inglês;

5.4.4.5. Dispositivo de emissão de alerta de necessidade de consumíveis; e

5.4.4.6. Sistema de separação de documentos na bandeja de saída que permita separar
documentos (faxes, cópias e impressões), garantindo, assim, a organização na saída das
impressões, quando requerido nas especificações (Este item será obrigatório apenas para os
equipamentos "Tipo 6" (Impressora A4 Monocromática, no mínimo 60ppm - Com bandejas).

5.4.5. Os equipamentos deverão estar conectados de modo a permitir que o aplicativo de
gerenciamento que desempenhe como função principal a gestão do ambiente de impressão permitindo
intervenções no parque instalado, tais como: monitoramento de suprimentos, nível de consumo do toner
/cartucho, necessidade de reposição de papel, alertas de status dos equipamentos, entre outros.

5.4.6. O software de gerenciamento , deindividualizado de colaboradores e equipamentos
utilização obrigatória e sem custo para o contratante, que será instalado em servidor do

, deverá operar em rede e possuir as seguintes características:CONTRATANTE

5.4.6.1. Realizar a contabilidade e o controle de custos de impressões em impressoras
/multifuncionais de rede e impressoras locais;

5.4.6.2. Informar o usuário, o nome do documento, o horário de impressão, a impressora, o
número de páginas, as características quanto à cor (impressão colorida ou preto e branco), ao
tamanho do papel, à qualidade e ao custo para cada trabalho impresso;

5.4.6.3. Permitir a geração de relatórios via sistema impressora/multifuncional (equipamento
físico), fila de impressão ( instalado em uma estação ou servidor)driver 

5.4.6.4. Permitir a ordenação dos relatórios por quantidade de páginas, por custo e por ordem
alfabética;

5.4.6.5. Permitir gerar relatórios de Comparação entre duas datas a serem confrontadas;

5.4.6.6. Permitir a utilização de filtros nos relatórios por cor (colorida ou em preto e branco), tipo
de papel, modo de impressão (simplex ou duplex) e por origem (cópia ou impressão);

5.4.6.7. Permitir a exportação de dados e relatórios para análise;

5.4.6.8. Realizar inventário automático de impressoras/multifuncionais;
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5.4.6.9. Permitir a definição de custos de página impressa por impressora/multifuncional,
diferenciando custos para impressão em cores e preto e branco;

5.4.6.10. Realizar configurações, atualizações, visualizações e alterações remotas dos
componentes das impressoras/multifuncionais;

5.4.6.11. Indicação do nível dos toners;

5.4.6.12. do nível de papel disponível nas bandejas de impressão; eIndicação 

5.4.6.13. Geração de códigos quando da ocorrência de erros de impressão.

5.4.7. O software de bilhetagem, com custos para o Contratante definidos na proposta vencedora da
licitação, deverá operar em rede e possuir as seguintes características:

5.4.7.1. Realizar a contabilidade e o controle de custos de impressões em impressoras
/multifuncionais de rede e impressoras locais;

5.4.7.2.  Informar o usuário, o nome do documento, o horário de impressão, a impressora, o
número de páginas, as características quanto à cor (impressão colorida ou em preto e branco),
ao tamanho do papel, à qualidade e ao custo para cada trabalho impresso;

Permitir a geração de relatórios via sistema por usuário, impressora/multifuncional5.4.7.3. 
(equipamento físico), fila de impressão (driver instalado em uma estação ou servidor) e centros
de custo;

5.4.7.4. Permitir a ordenação dos relatórios por quantidade de páginas, por custo e por ordem
alfabética;

5.4.7.5. Permitir a utilização nos relatórios de filtros por cor (colorido ou em preto e branco), tipo
de papel, modo de impressão (simplex ou duplex) e por origem (cópia ou impressão);

5.4.7.6. Gerar análise interativa em rede;

5.4.7.7. Permitir a exportação de dados e relatórios para análise;

5.4.7.8. Permitir a centralização automática de dados a partir de filiais e a geração de relatórios
integrados com os dados de todas as filiais;

5.4.7.9. Realizar inventário automático de impressoras/multifuncionais;

5.4.7.10. Permitir a definição de custos de página impressa por impressora/multifuncional,
diferenciando custos para as impressões coloridas e em preto e branco;

5.4.7.11. Permitir a administração de custos por grupos de impressoras/multifuncionais;

5.4.7.12. Permitir a definição de cotas por usuários e grupos e a geração de relatórios de
utilização de cotas;

5.4.7.13. Permitir a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios a partir
deles;

5.4.7.14. Permitir a definição de variações de custos por página baseada na quantidade de
páginas impressas;
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5.4.7.15. Realizar configurações, atualizações, visualizações e alterações remotas dos
componentes das impressoras/multifuncionais;

5.4.7.16. Indicar o nível dos toners;

5.4.7.17. Indicar o nível de papel disponível nas bandejas de impressão; e

5.4.7.18. Gerar códigos quando da ocorrência de erros de impressão.

5.4.7.19. Permitir a definição de centros de custo para usuários e a geração de relatórios a
partir dos mesmos;

5.4.7.20. Permitir a definição de variações de custos por página baseada na quantidade de
páginas impressas;

5.4.7.21. Realizar configurações, atualizações, visualizações e alterações remotas dos
componentes das impressoras/multifuncionais.

5.4.7.22. Permitir a Impressão "siga-me" (follow me) para que determinados usuários
possam retirar suas impressões em qualquer equipamento multifuncional (exceto as
impressoras que não disporem deste recurso);

5.4.7.23. Permitir o usuário originar impressões via web (browser), sem ter drive de
impressão instalado em equipamentos pessoais ou tablets;

5.4.7.24. Permitir a liberação de impressões via smartphone (mobile) desde que o mesmo
use login e senha de rede;

5.4.7.25. Possibilidade de liberação de impressões via código QR (QRCode) usando
smartphones como leitores de código QR (QRCode);

5.4.7.26. Permitir restrição de horários para que os usuários possam realizar determinadas
operações específicas e outras não em horários diferentes;

5.4.7.27. Possuir pop-up de agradecimento ao usuário que esta economizando em
impressão, utilizando mais o duplex e/ou escala de cinza;

5.4.7.28. Permitir que determinados usuários sejam exceções de regras.

5.4.7.29. O sistema não poderá efetuar o envio de dados dos usuários para nenhum
repositório de dados externos de terceiros, em nenhuma circunstância, devendo manter o
banco de dados localmente;

5.4.7.30. O software deve suportar cluster de servidores Windows;

5.4.7.31. O sistema devera fornecer relatórios de impacto ambiental, por usuário e por
impressora permitindo envio por e-mail;

5.4.7.32. Deverá armazenar logs de impressão em casos de queda de link/falha de conexão
para reenvio desses dados ao banco de dados principal após a normalização do link
/conexão evitando a perda e a interrupção do serviço;
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5.4.7.33. O software deve permitir a configuração de validação um a um os trabalhos de
impressão garantindo a cobrança de apenas o que foi impresso;

5.4.7.34. O sistema deve permitir alocação de custos de trabalhos específicos para contas
de   centros de custos, projetos ou departamentos dos usuários (clientes), tanto para
impressões como, cópias ou digitalizações;

5.4.7.35. A solução deve possuir interface amigável para, de forma independente, a
CONTRATANTE, através da sua equipe, possa desenvolver e implantar futuras regras ou
politicas como por exemplo o redirecionamento automático de trabalhos, alertas de
impacto ambiental de cada trabalho, etc, sem a necessidade de intervenção do fabricante;

5.4.7.36. A solução deve permitir integração com plataformas de impressão ou
autenticação, Google Cloud Print, EFI PrintMe Mobile e FingerPrint;

5.4.7.37. A solução deve permitir impressão de convidados com o mínimo de necessidade
de envolvimento do departamento de TI e de forma segura em equipamentos notebook,
smartphones e tablets;

5.4.7.38. A solução deve ter a possibilidade de criar scripts de redirecionamento de
trabalhos de impressão entre as filas do servidor;

5.4.7.39. A solução deve permitir a auditoria visual dos trabalhos impressos com
dispositivo de segurança baseado no espaço em HD disponível bem como a possibilidade
de direcionamento para um storage de rede;

5.4.7.40. A solução deve ter opção de SSO para usuários não precisarem de “re-
autenticação”;

5.4.7.41. A solução deve possuir módulo cliente para filiais para que nenhuma função pare
de funcionar, incluindo cotas, acessos aos painéis dos equipamentos Multifuncionais em
caso de possível queda de link entre pontos ou no local específico;

5.4.7.42. A solução precisa ter API’s para monitoramento de Status do sistema, Status de
equipamentos inclusive individualmente se necessário e global do cliente, Status de
quantos jobs estão retidos naquele momento, Status de erros e avisos recentes
individualmente ou globalmente no ambiente do cliente, Status de páginas impressas na
ultima hora, Status da aplicação, Status de licenciamento e Status de banco de dados para
uma aplicação de monitoramento já utilizada pelo cliente simples através de retornos http
ou avançado com integração utilizando solicitações JSON sem limitação de qual ou quais
aplicações essa API poderá ser integrada;

5.4.7.43. A solução deve integra-se aos multifuncionais para permitir a digitalização para
pasta com ou sem os meta dados referentes ao trabalho executa9do;

5.4.7.44. A solução ao integrar-se aos multifuncionais deve permitir a digitalização para
email;

5.4.7.45. A solução ao integrar-se aos multifuncionais deve permitir a digitalização para
nuvem como OneDrive, Box, Gdrive, . etc
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5.4.8. A CONTRATADA deve se responsabilizar por adaptações e/ou correções no drive dos
equipamentos de modo a este reconheça todos os sistemas legados do IAMSPE.

5.4.9. A empresa deverá manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos
especialmente quanto à Coleta Seletiva e descarte de toner.

5.4.10. Como forma de padronização e compatibilidade, todos os equipamentos fornecidos
deverão ser do mesmo fabricante ou no caso de fornecimento de parque misto (mais de uma
marca de equipamento), um único driver genérico/universal deve atender todos os
equipamentos e deverá ser assinado pela Microsoft. Não serão admitidos drivers que não sejam
assinados para todos os itens. Esta padronização não poderá gerar impacto para os usuários
na execução das atividades diárias, além de facilitar o treinamento, solução de problemas e
configurações, pela equipe de Service Desk IAMSPE.

5.4.11. A CONTRATADA deve prever que os equipamentos, conectados a rede elétrica IAMSPE,
funcionem em perfeitas condições, sejam estas em 110v ou 220v e possuam conectores que
permitam a instalação em tomadas com pinagem de 10 Amperes.

 

Condições de execução

5.5. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

 5.5.1. Início da execução do objeto será em até 05 dias  [da assinatura do contrato]

5.5.2. Descrição detalhada dos rotinas de instalação da solução será decidida na reunião de kick-off, em
conjunto com a área de negócio, departamento de TI e empresa contratada;

5.5.3. Cronograma de realização dos serviços:

PROPONENTE (INICIANDO)

SERVIÇO
Mês Mês Mês Mês

1 2 3 4 ao 30

      % % % % % % % % % %  

Assinatura do contrato                          

Reunião de Kick-off                          

Entrega dos Equipamentos     10 10 10 10 10 10 10 10 10 10  

Instalação e configuração dos 
Equipamentos

    10 10 10 10 10 10 10 10 10 10  



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

35 de 53

 

PROPONENTE (FINALIZANDO CONTRATO)    

 
Mês
27

Mês
28

Mês
29

Mês
30

Desinstalação                                
Retirada física

                               
(até 15 dias)

 

Local e horário da prestação dos serviços

 Os serviços serão prestados no seguintes endereços: 5.6. 

Quant. Locais Endereço CEP

1
Adamantina - Escritório 
Regional

Av. Rio Branco, 1.431 - Vila Industrial- 
Adamantina  17800-000

2 Araçatuba - CEAMA R.José Pedro Santos, 480 16010-530
3 Araraquara - CEAMA Av. Presidente de Moraes, 286 14801-170
4 Assis - CEAMA R.Angelo Bertoncine, 558 19814-330
5 Barretos - CEAMA Av 23, nº 1378 - Entre ruas 32 e 34 14780-320

6
Campinas - CEAMA

Rua Barão de Paranapanema , 304 - Bairro: 
Bosque

13026-010

7 Franca - CEAMA R. Alvaro Abranches, 751 14401-094
8 Marilia - CEAMA Av Nelson Spielmann, 459 17509-001
9 Piracicaba - CEAMA Av Dr Paulo de Moraes, 1231 13400-853

10 Pres. Prudente - CEAMA R. Siqueira Campos, 790 19010-061
11 Santos - CEAMA Av. Afonso Pena, 219 11020-001
12 São João Boa Vista  - CEAMA R.Coronel Ernesto de Oliveira, nº 246 13870-249

13 São José Campos - CEAMA Rua Sebastião Humel, 635 - Centro 12210-200

14 Sorocaba - CEAMA Av. Pres. Kennedy, 150 - Jardim Paulistano 18040-550
15 Taubaté - CEAMA R. Armando de Moura, 41 - Terra Nova, 12081-160

16
Complexo de Prédios do 
IAMSPE São Paulo

Av. Ibirapuera, 981 .....................................
R. Pedro de Toledo, 1.800..........................
R. Borges Lagoa, 1.755, 1635 e 1565 .........

04029-000
04038-034
04038-002

 

5.7 Os serviços serão prestados no seguinte horário:

Das 08 horas às 18 horas.

 

5.8. Da Assistência Técnica e da Manutenção

5.8.1. Deverá ser prestada assistência técnica aos equipamentos, sem custo adicional, em relação ao preço
contratado.

5.8.2. Todos os equipamentos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou corretiva.
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5.8.3. O Contratado deverá prestar assistência em horário comercial, com plantão durante os fins de semana, para
atendimento ao equipamento.

5.8.4. O Contratado deverá providenciar a imediata reposição de equipamentos que estejam indisponíveis, seja por
manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no prazo máximo de 24 horas na
Capital do Estado e Grande São Paulo e de 48 horas no interior do Estado.

5.8.5. O Contratado deverá arcar com as despesas relativas à troca e destinação final de toner, de revelador, de
cilindro, papel e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado. Assim, o Contratado
ficará responsável pelo devido recolhimento dos suprimentos utilizados, bem como dos resíduos dos processos de
manutenção e limpeza dos equipamentos, que deverão ser tratados de forma ambientalmente adequada, respeitada
a legislação ambiental.

 

5.9. Da Manutenção Preventiva

5.9.1. O Contratado é o único e exclusivo responsável pela manutenção preventiva dos equipamentos objeto desta
contratação. A manutenção deve obedecer às recomendações do Manual de Operação de cada equipamento,
porém, sem se limitar a elas e aos serviços abaixo descritos:

5.9.1.1. Fazer a revisão do equipamento por ocasião da troca de suprimentos;

5.9.1.2. Verificar o estado geral de conservação dos equipamentos e providenciar substituição deles sempre
que for necessário;

5.9.1.3. Providenciar revisão geral de todos os itens previstos no Manual de Operações, de acordo com a
recomendação do fabricante;

5.9.1.4. Efetuar as revisões periódicas, observando as recomendações do fabricante;

5.9.1.5. Realizar as manutenções preventivas para garantir o pleno funcionamento dos equipamentos e a
qualidade dos materiais produzidos.

 

5.10. Da Manutenção Corretiva

5.10.1. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que a substituição de um componente do equipamento for
necessária por motivo de desgaste ou quebra, assim como quando surgirem falhas ou defeitos na impressão (riscos
nas cópias, áreas brancas, entre outros).

5.10.2. O Contratado deverá iniciar a manutenção corretiva em um prazo máximo de 2 horas, assim que a peça
,  para o cumprimento dessa tarefa. Caso o período de manutençãochegar as dependências da CONTRATANTE

do equipamento seja superior a 24 (vinte e quatro) horas na Capital do Estado e Grande São Paulo e de 48
(quarenta e oito) horas no interior do Estado, o equipamento deverá ser substituído por equipamento que cumpra
todas as especificações técnicas indicadas no Termo de Referência.

5.10.3. O Contratado deve iniciar a manutenção corretiva no prazo de 4 (quatro) horas.

5.10.4. O Contratado deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, exceto os decorrentes
do mau uso do equipamento por parte do Contratante. Nos casos de mau uso do equipamento pelo Contratante,
será de responsabilidade do Contratante arcar com os custos de reparo do equipamento.
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5.10.5. O Contratado deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos equipamentos destinados à
execução dos serviços, desobrigando o Contratante de quaisquer ônus, encargos, deveres e responsabilidades por
defeitos, vícios aparentes ou ocultos ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes.

 

5.11. Supervisão

5.11.1. O Contratado deverá indicar 1 (um) preposto, que será o responsável por todas as ações administrativas da
prestação de serviço, tais como controle de manutenção e limpeza dos equipamentos, emissão de relatórios
gerenciais, entre outras.

 

5.12. Uniformes 

5.12.1.  Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto
nos itens seguintes:

5.12.1.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

5.12.1.2. Camisa ou camiseta com a identificação da empresa estampada e calça (social ou
jeans). Agasalhos, seja casaco ou blusa) também devem estar identificados. O funcionário
deverá obrigatoriamente portar crachá de identificação da contratada e da contratante.

 

5.13. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

O prazo para transição será de 90 dias corridos, conforme Cronograma 

PROPONENTE (FINALIZANDO CONTRATO)    

 
Mês
27

Mês
28

Mês
29

Mês
30

Desinstalação                                
Retirada física

                               
(até 15 dias)

 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

5.14. Sem prejuízo das disposições das cláusulas contratuais, e em cumprimento às suas obrigações e
responsabilidades contratuais, além das decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem
obrigações e responsabilidades específicas do Contratado, para a Prestação de Serviços de Impressão
Corporativa por Meio de Outsourcing:

5.14.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação vigente;

5.14.2. Disponibilizar os equipamentos no prazo estabelecido na autorização de serviços nos locais e
horários fixados pelo Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que o
impossibilite de assumir os serviços, conforme o estabelecido;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

38 de 53

5.14.3. Arcar com todas as despesas relativas ao toner, à troca de cilindro e revelador e aos demais
suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto contratado. Em nome da qualidade, os
suprimentos devem ser de primeiro uso, não cabendo a aceitação de consumíveis recondicionados ou
remanufaturados;

5.14.4.  Disponibilizar, quando da instalação, 2 (dois) kits de suprimentos básicos para  os
equipamentos, necessários à produção de cópias, sendo um para consumo imediato e outro para
reserva;

5.14.5. Garantir estoque mínimo e efetuar automaticamente a reposição dos suprimentos necessários
à produção mensal de cópias (toner, revelador, cilindro ou belt), tendo como base a sua durabilidade e
a quantidade de cópias dos modelos dos equipamentos;

5.14.6. Atender a chamados de reposição extra de suprimentos em tempestividade que atenda o
intervalo definido pelo Contratante para o cumprimento dessa tarefa, tanto na Capital e Grande São
Paulo como no interior do Estado;

5.14.7. O prazo para atendimento a chamados de reposição extra de suprimentos é de 4 (quatro) horas
na Capital do Estado e Grande São Paulo e de 12 (doze) horas no interior do Estado, a contar da
solicitação do Contratante;

5.14.8. Fornecer ao Contratante manual de instruções de uso de todos os equipamentos destinados ao
serviço contratado;

5.14.9. Designar um técnico para instalar o equipamento e treinar o pessoal do Contratante
responsável pela operação dele. O treinamento deve ser ministrado no próprio local da instalação,
ficando as despesas às expensas do Contratado;

5.14.10. Serão de responsabilidade do Contratado o transporte de eventuais remoções e as
instalações de equipamentos quando houver necessidade de alteração de local de utilização, correndo
às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes;

5.14.11. Em qualquer mudança de localização do equipamento, o Contratado deverá ser acionado pelo
Contratante. Em casos de mudanças rotineiras, como de uma sala para outra próxima, o Contratante
poderá apenas informar ao Contratado sobre a referida mudança de localidade, assim como, julgando
necessário, solicitar que ele realize a mudança em até 5 (cinco) dias úteis;

5.14.12. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros
obrigatórios, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros;

5.14.13. Executar as manutenções preventiva e corretiva dos equipamentos, incluindo os serviços de
troca de peças e de lubrificação, bem como a substituição de peças desgastadas;

5.14.14. Manter a regulagem dos equipamentos, preservando as suas características originais para
que sejam minimizados os níveis de falhas. Dessa forma, intenciona-se contribuir com o atendimento
aos programas de redução de desperdício de papel. A constatação de inadimplemento dessas
exigências ensejará a substituição imediata do equipamento, sob pena de sanções e/ou extinção
contratual;

5.14.15. Implementar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de desperdício de
papel;
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5.14.16. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo
com as especificações do fabricante, mantendo os equipamentos em perfeitas condições de
operacionalidade, segurança, limpeza e higiene;

5.14.17. O Contratado deve observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e
outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;

5.14.18. Observar as normas relativas à segurança da operação;

5.14.19. Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança e
em medicina do trabalho relativos aos trabalhadores que atuarão no âmbito do contrato,
responsabilizando-se integralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria;

5.14.20. Comunicar ao preposto do Contratante, conforme o caso requeira, sobre fatos que impliquem
alteração de itinerários e horários (como obras e/ou impedimentos temporários);

5.14.21. Substituir o equipamento que apresentar o mesmo defeito 3 (três) vezes em 90 (noventa) dias
por outro com as mesmas características e capacidades;

5.14.22. Substituir o equipamento a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivos de reparos
mecânicos, má conservação, condições de segurança, higiene ou limpeza. O Contratante poderá
inspecionar regularmente os equipamentos e, se constatar alguma irregularidade, notificar ao
Contratado;

5.14.23. Substituir os equipamentos, quando solicitado por escrito pelo Contratante, no prazo máximo
de 1 (um) dia útil na Capital do Estado e Grande São Paulo e de 2 (dois) dias úteis no interior do
Estado, a partir do recebimento de notificação;

5.14.24. Entregar e retirar os equipamentos substituídos sem cobrança de taxa;

5.14.25. Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação
individual, no qual deverá constar o nome do Contratado, o número de registro, a função e a fotografia
do profissional portador;

5.14.26. Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos
nos níveis de qualidade desejados;

5.14.27. Assegurar que todo profissional que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza
grave não seja mantido em serviço;

5.14.28. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de profissionais
não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;

5.14.29. Apresentar ao Contratante comprovação mensal de que mantém as condições exigidas no
Edital para a habilitação na licitação, aproveitando-se para esse fim certidões já apresentadas que
ainda se encontrem no prazo de validade;

5.14.31. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações
previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao
disposto no art. 16 da Lei nº 13.874, de 2019;

5.14.32. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes da execução do contrato;
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5.14.33. Disponibilizar equipamentos em quantidade necessária para garantir a prestação dos serviços
nos horários contratados, obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente;

5.14.34. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para sua habilitação e qualificação na licitação;

5.14.35. Prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante, por meio de preposto ou
diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento
ou o resultado final dos serviços;

5.14.36. Manter programa interno de autofiscalização da correta manutenção dos equipamentos
quanto ao desperdício de papel e demais suprimentos, sob pena de extinção contratual;

5.14.37. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto
à aquisição e ao descarte de toner e de resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos
equipamentos, além de atender às disposições de sua competência, estabelecidas na Lei estadual nº
12.300, de 16 de março de 2006, quanto à produção, ao acondicionamento e à destinação final de
resíduos sólidos;

5.14.38. Fornecer ao Contratante a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo Contratado
no descarte de toner e resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos equipamentos;

5.14.39. Garantir disponibilidade para eventuais remanejamentos, mediante solicitação do Contratante;

5.14.40. Responsabilizar-se pelo gerenciamento e suporte a todo o ambiente de impressão, que inclui
todos os equipamentos, infraestrutura (drivers e configuração, filas de impressão), suprimentos e
acordos de nível de serviço (SLAs) específicos para cada atividade da prestação de serviços;

5.14.41. Disponibilizar os aplicativos de gerenciamento, inventário e contabilização para o Contratante,
possibilitando controle de todos os dispositivos e acesso a relatórios gerenciais, permitindo o efetivo
controle da operação;

5.14.42. Preparar e fornecer ao Contratante uma base de conhecimento de suporte técnico contendo
todas as informações pertinentes ao atendimento, à solução de problemas e aos equipamentos
disponibilizados;

5.14.43. Configurar o sistema de gerenciamento e suporte ao ambiente de impressão com todas as
funcionalidades elencadas nas especificações técnicas dos equipamentos e sistemas especificados
pelo Contratante;

5.14.44. Garantir, sempre que possível, que os veículos eventualmente envolvidos na execução dos
serviços sejam movidos por fontes de energia que causem menor impacto ambiental, como etanol, Gás
Natural Veicular (GNV) ou elétrico, conforme o Decreto nº 59.038, de 03 de abril de 2013.

 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.15. São obrigações e responsabilidades do Contratante:

5.15.1. Expedir autorização de serviços com antecedência mínima de 1 (um) dia útil da data de início
da sua execução;

5.15.2. Indicar os locais de prestação dos serviços em conformidade com a relação de equipamentos,
locais e especificações técnicas que constitui Anexo do Edital;



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria -Geral da União
Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: DEZ/2025

41 de 53

5.15.3. Efetuar pagamentos de acordo com a disciplina do Termo de Referência e do contrato;

5.15.5. Disponibilizar local para o armazenamento dos suprimentos;

5.15.6. Disponibilizar pontos de rede e de conexão para os equipamentos;

5.15.7. Disponibilizar servidor para a instalação do software de bilhetagem.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.       O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5.    Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) 
respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto 
estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.10.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).
6.11.    O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços 
executados e aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, 
III).
6.12.    O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade 
de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV). 
6.13.    O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).
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6.14.    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.16.    A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução dos serviços através dos relatórios 
da quantidade de impressões realizadas/mês;

6.17.      Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao
Contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
6.18.    O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
6.19.    O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
6.20.    O Contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade,
que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
6.21.    Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores que sejam previstos na documentação que compõe a contratação, devem ser aplicadas as sanções ao
Contratado de acordo com as regras previstas no ato convocatório.
6.22.    É vedada a atribuição ao Contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por
ele realizada.
6.23.    O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
6.24.    A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021 (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, parágrafo único, 6).
6.25.       A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso (art. 47, §2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de
2017, c/c a Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, e o art. 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

Fiscalização Administrativa
6.30.       O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, II e III).
6.31.       Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
6.32.       A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em
consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de
alguma vantagem a um determinado empregado.
6.33.    Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação (os documentos
poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de
Contratado que mantém vínculos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
6.33.1    no 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, o Contratado deverá apresentar a seguinte documentação:
6.33.1.1.    relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, número
da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso;
6.33.1.2.    Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo Contratado;
6.33.1.3.    exames médicos admissionais dos empregados do Contratado que prestarão os serviços;
6.33.1.4.    cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes, e, ao longo
da vigência da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m); e
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6.33.1.5.    comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-
B da Lei nº 6.019, de 1974;
6.33.2    até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços (ou último dia do mês seguinte ao da prestação dos serviços, se não houver
equivalente), o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de
informações:
6.33.2.1.    Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
6.33.2.2.       Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação neste instrumento;
6.33.2.3.    Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e
6.33.2.4.    Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;
6.33.3     quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação os
documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a
qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços (artigo 50 da Lei nº 14.133, de 2021):
6.33.3.1.    extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;
6.33.3.2.    cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o Contratante;
6.33.3.3.    cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;
6.33.3.4.    comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros) e de cumprimento de outras exigências
a que estiver obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho; e
6.33.3.5.    comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;
6.33.4      O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da documentação abaixo relacionada, quando da
extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços:
6.33.4.1.    termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos termos da legislação em vigor, ou documentação
que comprove que os empregados serão realocados em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho;
6.33.4.2.      documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de verbas rescisórias que forem devidas,
referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados;
6.33.4.3.    guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;
6.33.4.4.    extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e
6.33.4.5.    exames médicos demissionais dos empregados dispensados.
6.34.       Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam as subdivisões anteriores, a não apresentação dos documentos solicitados pela
fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao Contratado, conforme previsto no instrumento da contratação (art. 50
da Lei nº 14.133, de 2021).
6.35.       Sempre que houver admissão de novo empregado pelo Contratado, os documentos correspondentes aos exigidos no 1º (primeiro) mês da
prestação dos serviços conforme esta seção deverão ser apresentados em relação a cada novo empregado. O desligamento de empregados no curso do
contrato administrativo deve ser devidamente comunicado ao Contratante, com a apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao
empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.
6.36.    O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação conforme esta seção no prazo de 30 (trinta) dias
após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
6.37.     A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o Contratado deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações
trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a tentativa de sua obtenção, relativamente aos empregados alocados em dedicação exclusiva,
na prestação de serviços contratados, observando-se as seguintes disposições:
6.37.1    O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B,
parágrafo único, da CLT;
6.37.2       Para fins de comprovação da tentativa a que se refere a subdivisão anterior, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de
convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros;
6.37.3    Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das obrigações previstas na subdivisão anterior.
6.38.       No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as
respectivas organizações.
6.39.    Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
6.40.    Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Contratante oficiará à Receita Federal do Brasil (RFB).
6.41.    Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante oficiará ao Ministério do Trabalho e Emprego.
6.42.    O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, incluindo o descumprimento das obrigações
trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em
extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.42.1      O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e demais obrigações contratuais pelo
Contratado sempre que identificar descumprimento, inclusive quando for cientificado dessa circunstância por meio do recebimento de notificação formal
enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.
6.43.    Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o
Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura mensal, até que a situação seja regularizada (art. 121, § 3º, inciso II, da Lei
nº 14.133, de 2021). 
6.43.1    Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento
das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, que serão
deduzidas do pagamento devido ao Contratado. 
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6.43.1.1.       O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas na subdivisão acima. 
6.43.1.2.    Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado não configuram vínculo empregatício, tampouco implicam
a assunção de responsabilidade pelo Contratante em relação aos empregados do Contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.
6.44.    O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
6.45.    O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.46.    A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade
por seu pagamento.
6.47.    Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.48.    As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não excluem a incidência de outras regras da legislação
que disciplina a fiscalização contratual.
6.49.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será
encaminhado ao gestor do contrato.
Gestor do Contrato
6.50.     O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.51.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso IX). 
6.52.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 
6.53.    O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 
6.54.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e
parágrafo único). 
6.55.      O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) será o Relatório de
Medição Mensal de Impressões por Equipamento.

      7.1.1    Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:
              7.1.1.1.    não tenha produzido os resultados acordados,
             7.1.1.2.    tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com a qualidade
mínima exigida; ou
          7.1.1.3.    tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os
tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

 

Do recebimento
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 5 (cinco) 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4.    O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado 
com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.5.    O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.6.    O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 
68.220, de 2023).
7.7.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.
7.8.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, que observará a periodicidade 
mensal:
7.8.1    o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
7.8.2    o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato. 
7.9.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último.
7.10.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.11.    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 
14133, de 2021).

7.12.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
7.13.    Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo.

Liquidação
7.14.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.14.1    O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.15.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:
a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão;
c)    os dados do contrato e do órgão contratante;
d)    o período respectivo de execução do contrato;
e)    o valor a pagar; e
f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.16.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
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comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.
7.17.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.18.    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação, no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.19.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.20.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
7.21.    Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.22.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 
Prazo de pagamento
7.23.    O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou 
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção 
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.
7.24.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na 
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto 
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
Forma de pagamento
7.25.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome 
do Contratado no Banco do Brasil S/A.
7.26.1    Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no 
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– Cadin estadual”, de que trata a 
Lei estadual nº 12.799, de 2008, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, 
nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
7.27.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.28.    O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda 
que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses 
anteriores.
7.29.1    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.30.    O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Este item será abordado na Minuta Contratual. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.3. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

9.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções 
subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica.

Habilitação jurídica

9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 
de identificação em todo o território nacional;[A9] 

9.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;[A10] 

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou
compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder,
responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).
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9.18. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;

9.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.24. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao
Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

9.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

9.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

9.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de sociedade simples;

9.28. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de 
empresário individual ou sociedade empresária;

9.29. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando:

a)    Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

 

Qualificação Técnica 

 

9.30. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia;
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9.30.1.A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação

 

Qualificação Técnico-Operacional

9.31. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de 
certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) 
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.31.1. Para fins da comprovação de que trata a subdivisão acima, o(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) dizer
respeito a contrato(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s):

9.31.1.1. Comprovação de que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de
equipamentos a serem contratados;

 

Outras comprovações

 

9.32. Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a)       cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da 
Constituição Estadual;

b)    atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que
incorra na vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017
, quando o caso;

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado da contratação tem caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do
julgamento das propostas. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto
estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Estado.

 

11.2 Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício
(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

__________________________________

Juliana Hoss Silva Lima
Diretora do Departamento de Tecnologia da Informação

IAMSPE
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Local Quantidade

Araçatuba 1

Araraquara 1

Assis 1

Barretos 1

Campinas 1

Franca 1

Jales 1

Marília 1

Piracicaba 1

Presidente Prudente 1

Santos 1

São João da Boa Vista 1

São José dos Campos 1

Sorocaba 1

Taubaté 1

 

13. ANEXO I

Endereço de Instalação por tipo de impressora e quantidade

 

Tipo 1 - Multifuncional A4 Monocr., no mínimo 45ppm (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm) – Com Leitor:
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Local Quantidade

Araçatuba 3

Araraquara 2

Barretos 2

Campinas 2

Franca 3

Marília 3

Piracicaba 1

Presidente Prudente 2

Santos 3

São José dos Campos 1

Sorocaba 2

Taubaté 1

Complexo Iamspe – Capital 393

Votuporanga 1

Complexo Iamspe – Capital 110

 

 

 

 

Tipo 3 - Impressora A4  Monocr., no mínimo 40ppm - Baixo Volume (Ref. Cadterc de 22 a 50ppm)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS 1: Todas demais impressoras serão instaladas no Complexo do Iamspe, na capital

OBS 2: Os endereços completos estão descritos no item 3.14 do Termo de Referência

14. ANEXO II

Não se aplica
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JULIANA HOSS SILVA LIMA
Setor Demandante

 Assinou eletronicamente em 29/04/2026 às 11:57:05.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Governo do Estado de São Paulo
Instituto de Assistência Medica ao Servidor Público Estadual

 
 

Portaria IAMSPE nº 29, de 27 de novembro de 2025
 

A Superintendente do lamspe, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do artigo 8º, item XXV do Regimento Interno (Portaria Iamspe nº119 de 22
de outubrode1970) e,

 

Considerando que a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante
denominada LLCA, consiste na nova norma geral de licitações e contratações
públicas, editada pela União dentro da competência prevista no artigo 22, inciso
XXVII da Constituição Federal, em substituição às Leis Federais nºs. 8.666/1993 e
10.520/2002 e Artigos 1º a 47ª da 12.462/2011 e,

 

Considerando a necessidade de estabelecer normas para aplicação
das multas previstas no inciso II do artigo 156 da LLCA e,

 

Considerando o entendimento da Subprocuradoria da Procuradoria
Geral do Estado de São Paulo quanto às Autarquias poderem em relação às suas
contratações, disciplinar a aplicação de sanções administrativas em edital ou
contrato, bem como editar ato normativo para dispor sobre a matéria (§ 3º do Artigo
156 da LLCA).

 

RESOLVE:
 

Baixar a presente Portaria para disciplinar a aplicação de penalidades
administrativas no âmbito do Iamspe:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Artigo 1º - A aplicação das penalidades de natureza pecuniária e de
advertência a que se referem os Artigos 155 e 156, incisos I e II da LLCA
obedecerão às normas estabelecidas nesta Portaria.

 

Artigo 2º - As penalidades serão aplicadas em observância aos
princípios que regem a Administração Pública, conforme dispõe o “caput” do Artigo
37 da Constituição Federal de 1988, considerando ainda os princípios da

Diário Oficial do Estado de São Paulo
Publicado na Edição de 28 de novembro
de 2025
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razoabilidade e da proporcionalidade.
 

Artigo 3º - A apuração das infrações elencadas no Artigo 155 da LLCA
será aplicada somente após o regular processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa da contratada.

§ 1º - É facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados de sua intimação, que se fará nos termos previstos no Artigo 4º
desta Portaria.

§ 2º - No caso de aplicação de sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
Administração Pública deverá ser instaurado processo de responsabilização a ser
conduzido nos termos do Artigo 158 da LLCA.

§ 3º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública são passíveis
de reabilitação na forma prevista no Artigo 163 da LLCA.

 

Artigo 4º - A intimação do licitante ou contratado acerca da instauração
do processo sancionatório, inclusive para efeitos de fixação da data inicial do prazo
para manifestação, se fará por Ofício de Notificação, cuja entrega poderá se dar
via:

I- Mensagem eletrônica enviada para o endereço eletrônico (e-mail) que
conste no banco de dados cadastrais do CAUFESP ou SICAF.

II- CORREIOS, com Aviso de Recebimento.
I I I - Retirada pessoalmente efetuada pelo responsável/procurador do

interessado junto ao Iamspe.
IV- Qualquer outro meio documental em que se possa confirmar a

ciência do notificado.
§ 1º - Quando as notificações forem efetuadas por meio eletrônico, caso

não haja confirmação expressa de recebimento por parte da Contratada, o prazo
estabelecido no parágrafo 1º do Artigo 3º desta Portaria será contado a partir da
data do envio do respectivo Ofício, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia
do vencimento.

§ 2º - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser
notificados quanto ao início de processo sancionatório para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do Artigo 137, §4º da LLCA.
 

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES

 

Artigo 5º - Comete infração administrativa, nos termos da LLCA, o
contratado que:

I- Der causa à inexecução parcial do contrato;
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II- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- Der causa à inexecução total do contrato;
IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

VII- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado;

VIII- Apresentar declaração ou documentação falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;

I X - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

XI- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de

agosto de 2013.
§ 1º - O licitante ou contratado que incidir nas infrações elencadas no

Artigo 155 da LLCA ficará sujeito às seguintes sanções:
a) Advertência – se o contratado der causa à inexecução parcial do

contrato e não se justificar à imposição de penalidade grave;
b) Impedimento de licitar e contratar – se praticadas as condutas

descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do Artigo 155 da LLCA e não se justificar
à imposição de penalidade mais grave.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - quando
praticadas as condutas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput deste
artigo, bem como nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido caput, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave;

d) Multa - se praticada qualquer das infrações previstas no artigo 155
da LLCA.

§ 2º - Na aplicação das sanções descritas no parágrafo primeiro deste
artigo serão consideradas:

a) natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

DOE: Portaria (Seção 1 - Normativo) IAMSPE nº 29/2025 (0090544033)         SEI 147.00013632/2024-36 / pg. 3

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

Artigo 6º - A inexecução total ou parcial do contrato e/ou o
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado, sujeitarão o contratado à aplicação de penalidades de:

I – Advertência;
II – Multa.
§ 1º - As penalidades descritas neste artigo são independentes e

cumulativas, não havendo qualquer hierarquia entre elas, podendo ser aplicadas
uma e/ou outra, conforme o caso.

§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não impede a
imposição da multa moratória e/ou à extinção do contrato em caso de não
oferecimento integral da garantia no prazo ajustado contratualmente, conforme
previsto no Artigo 9º desta Portaria.

§ 3º - A aplicação das sanções previstas nesta Portaria não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação da reparação integral do dano causado ao Iamspe.

 

Artigo 7º - A penalidade de advertência será aplicada pela autoridade
competente do Iamspe por meio de decisão motivada e expressa nos autos e
publicada no Diário Oficial, de acordo com os critérios da oportunidade e
conveniência, em observância aos princípios da finalidade, economicidade e
interesse público.

§ único - O Iamspe deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções aplicadas pela Autarquia, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - Cnep, instituído no âmbito do Poder Executivo Federal.

 

Artigo 8º - O atraso na entrega do objeto ou retardamento da execução
ou da entrega do objeto sujeitará a contratada à multa moratória de 1% (um por
cento) por dia de atraso, sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias.

§ 1º - O A contagem do dia de atraso deverá ser realizada, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado.

 

Artigo 9º - A infração de inexecução parcial do contrato prevista no
inciso I do caput do Artigo 5º desta Portaria sujeitará a contratada à multa de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 10 - O contratado que der causa à inexecução parcial do
contrato que resulte em grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos, ou ao interesse coletivo, conforme previsto no inciso II do caput
do 5º desta Portaria se sujeitará a multa compensatória de 10% (dez por cento) do
valor do contrato.
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Artigo 11 - A inexecução total do contrato prevista no inciso III do caput
do Artigo 5º desta Portaria sujeitará o contratado a multa compensatória de 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 12 – No caso de serem cometidas as infrações contidas nos
incisos IV e V do caput do Artigo 5º desta Portaria sujeitará o contratado a multa
compensatória de 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 13 - A recusa injustificada do vencedor do certame em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração caracteriza a infração prevista no inciso VI do caput do Artigo 5º
desta Portaria, sujeitando-o à imposição de multa de 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato ou instrumento, sem prejuízo da instauração do
procedimento previsto no parágrafo segundo do artigo 3º desta Portaria.

§ único - Se a recusa for motivada em fato impeditivo relevante e
superveniente, devidamente reconhecido pela Administração, a multa poderá ser
reconsiderada ou convertida em advertência, por decisão do Superintendente,
devidamente expressa nos autos e com sua publicação no Diário Oficial.

 

Artigo 14 - A infração prevista no inciso VII do caput do Artigo 5º desta
Portaria, ou seja, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado sujeitará o contratado a multa de 1% (um por
cento) do valor do contrato.

 

Artigo 15 - As infrações previstas nos incisos VIII a XII do caput do
Artigo 5º desta Portaria sujeitará a contratada à multa compensatória de 30%
(trinta por cento) do valor do contrato.

 

Artigo 16 - A inobservância injustificada do prazo fixado para
suplementação ou reposição da garantia sujeitará o contratado a multa moratória
de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total da
garantia, até o máximo de 2% (dois por cento).

§ 1º - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Iamspe a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do caput do Artigo 137 da LLCA,
implicando no cancelamento da respectiva Nota de Empenho (total ou saldo
remanescente).

§2º - A extinção do contrato acima referenciado poderá ensejar,
também, na aplicação da multa prevista no artigo 11 desta Portaria, ficando, ainda,
facultado ao Superintendente determinar a instauração do procedimento
administrativo para aplicação da sanção prevista no parágrafo segundo do artigo 3º
desta Portaria.

 

Artigo 17 - Nos contratos de prestação de serviços com regime de
dedicação exclusiva de mão de obra, caso o contratado deixe de apresentar, no
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prazo fixado pela fiscalização contratual, os documentos comprobatórios de
cumprimento das obrigações trabalhistas e para com o FGTS, em relação aos
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, haverá a imposição
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

 

Artigo 18 - Observadas as disposições desta Portaria, o
Superintendente só deixará de aplicar a sanção administrativa se verificado que:

I – Não houve a infração ou o notificado não foi seu autor.
II – A infração decorreu de caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovada pela notificada e reconhecida pela Administração e Superintendente.
 

Artigo 19 - As multas desta Portaria poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções previstas na LLCA, observadas as
prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas nos instrumentos
convocatórios, contratos ou equivalentes.
 

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 20 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Iamspe à contratada,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, caso
exigido na documentação que integrará aquele instrumento, ou, quando for o caso,
será cobrada judicialmente.

§ único - O não pagamento das multas nos prazos e formas indicadas
implicará no registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos Não
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin e na inscrição do débito na
Dívida Ativa do Estado para cobrança judicial, respeitada a legislação vigente
pertinente à matéria.

 

Artigo 21 - As condutas previstas como infrações administrativas na
LLCA e em outras leis de licitações e contratos, também tipificadas na Lei nº
12.846/2013 como atos lesivos à Administração Pública, serão apuradas e julgadas
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na Lei nº 12.846/2013.

 

Artigo 22 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA, ou para provocar
confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
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de análise jurídica prévia conforme disposto no artigo 160 da referida Lei.
 

Artigo 23 - As disposições desta Portaria aplicam-se, também, aos
contratos decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

 

Artigo 24 – Cópia autêntica desta Portaria deverá, obrigatoriamente, se
constituir em anexo integrante dos atos convocatórios dos certames, ou, nos casos
de contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos respectivos
instrumentos de contrato.

 

Artigo 25 - Às omissões desta Portaria, aplicam-se as disposições
legais e regulamentares pertinentes.

 

Artigo 26 - Esta Portaria entra em vigência na data da sua publicação e
revoga as disposições anteriores sobre o tema, notadamente a Portaria Iamspe nº
10/2025, de 17 de fevereiro de 2025.

 

 
 
 
 
 

Maria das Graças Bigal Barboza da silva
Superintendente do IAMSPE

Documento assinado eletronicamente por Maria Das Graças Bigal Barboza Da Silva,
Superintendente, em 27/11/2025, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0090544033 e o código CRC 73A9C5AD.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE 
 

(Processo Administrativo n° 147.00000151/2026-22) 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../ .... , CELEBRADO ENTRE 
a Autarquia do Governo do Estado de São Paulo, vinculada à Secretari 
de Gestão e Governo Digital, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 
DE  ASSISTÊNCIA  MÉDICA  AO  SERVIDOR  PÚBLICO 
ESTADUAL - IAMSPE, E   

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE, situado na Avenida 
Ibirapuera n.° 981, no bairro de Vila Clementino, município de São Paulo - SP, CEP 04029-000, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n.°60.747.318/0001-62,neste ato representado pela sua Superintendente, 
Senhora MARIA DAS GRAÇAS BIGAL BARBOZA DA SILVA, CPF nº 843.078.038-68, no uso da competência  conferida  
pelo  inciso  XII,  do  artigo  25,  do  Decreto  n.º  52.474  de  25  de  junho  de  1970 

,  doravante  denominado  CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 147.00000151/2026-22 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. .../. , mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as 

subdivisões subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Prestação de Serviços contínuos de 
Impressão Corporativa, por meio de outsourcing, na modalidade de locação de 
equipamentos de um mesmo fabricante, com fornecimento de suprimentos e 
manutenção preventiva e corretiva; sem o fornecimento de papel, com 
disponibilização de software de gerenciamento e bilhetagem, a serem executados 
com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme detalhamento e especificações 
técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da proposta do Contratado e demais documentos da 
contratação constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID
ADE 
DE 

MEDI
DA 

 

QUANT. 
EQUIP. (1) 

 

QUANT. 
ESTIMAD
A CÓPIA 

PB 

/MÊS 

(2) 

QUANT. 
ESTIMA

DA 
CÓPIA 
COLOR 

/MÊS 

(3) 

VALOR 
FIXO 
POR 

EQUIP. 
MENSAL 

(4) 

VALOR 
POR CÓPIA 

PB 
(CENTO) 

(5) 

VALOR 
POR 

CÓPIA 
COLO

R 
(CENT
O) (6) 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EQUIP 

(7) = 

(4)+(2)/
100 * 

(5) + 
(3)/100*

(6) 

 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

(8) = 

(1) * (7) 

 

1 

 

T i p o  1
 - 
Multifuncional A4
 Monocr., 

no mínimo 45ppm (Ref. 
Cadterc de 22 a 50ppm) – 
Com Leitor 

 

449877 

 

30 
mese

s 

 

126 

 

3.300 

      



 

 

2 Tipo 2 - Multifuncional A4 
Policr., no mínimo 30 ppm 
(Ref. Cadterc de 22 a 
50ppm ) 

26786 30 
mese
s 

2 215 1110      

 
3 

 
Tipo 3 - Impressora A4 
Monocr., no mínimo 
40ppm - Baixo Volume 
(Ref. Cadterc de 22 a 
50ppm) 

 
26735 

 
30 
mese
s 

 
418 

1700       

 
4 

 
Tipo 4 - Impressora A4 
Monocr., no mínimo 
45ppm - Alto Volume (Ref. 
Cadterc de 22 a 50ppm) 

 
26751 

 
30 
mese
s 

 
88 

8350       

5 Tipo 5 - Impressora A4 
Policr., no mínimo 40ppm 
(Ref. Cadtec de 22 a 
50ppm) 

26816  
30 
mese
s 

 
31 

1100 3300  
 

    

6 Tipo 6 - Impressora A4 
Monocr., no mínimo 
60ppm 
- Com bandejas (Ref. 
Cadterc de 
30 a 60ppm) 

26743  
30 
mese
s 

 
5 

12.000       

7 Tipo 7 - Multifuncional A3 
Monocr.no mínimo 50ppm 
(Ref. Cardtec de 22 a 
50ppm) - Com Leitor 

26921  
30 
mese
s 

 
11 

9000       

8 Tipo 8 - Multifuncional A3 
Policr., no mínimo 50 ppm 
(Ref. Cadterc de 22 a 
50ppm) Com Leitor 

26808  
30 
mese
s 

 
5 

1200 3310  
 

    

9 Tipo 9 - Impressora de 
Grande Formato Plotter 
A0 (Metros Lineares) 

27618  
30 
mese
s 

1 100 100  
 

    

10 Software de Bilhetagem 27006  
30 
mese
s 

1       

11 Posto de Trabalho 24970  
30 
mese
s 

----       

11.1  
Lider 
(seg. a sexta: Das 8h às 
18h) 

24970 30 
mese
s 

1       



 

 

11.2 Técnicos 
 (seg. a sexta: 
Das 8h às 18h) 

24970 30 
mese
s 

2       

11.3  
Operador de Site Jr. 
(seg. a sexta: Das 8h às 
18h) 

24970 30 
mese
s 

1       

 

 
 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Portaria IAMSPE n° 29/2025 - aplicação de penalidade administrativas lei 14133-2021 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4 - O regime de execução deste contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
 

 

Cláusula segunda - vigência e prorrogação 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) 
anos, a critério do Contratante, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. O Contratado poderá se opor à prorrogação de que trata a subdivisão acima, desde que o faça 
mediante documento escrito, recepcionado pelo Contratante em até 90 (noventa) dias antes do 
vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de vigência. 

2.1.2. Dentre outras exigências, a prorrogação de que trata a subdivisão acima é condicionada ao 
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração e em harmonia com os preços do mercado, conforme pesquisa a ser 
realizada à época do aditamento pretendido, permitida a negociação com o Contratado, 
observando-se, ainda, os seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço;   

d) Haja manifestação expressa do Contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, e não poderá pleitear qualquer 
espécie de indenização em razão da não prorrogação do prazo de vigência contratual por 
conveniência do Contratante. 

2.1.4. Eventuais prorrogações de contrato serão formalizadas mediante celebração de termo aditivo, 
respeitadas as condições prescritas na Lei nº 14.133, de 2021.  

2.1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, custos não renováveis já pagos ou amortizados no âmbito 
da contratação, quando houver, deverão ser eliminados como condição para a prorrogação. 



 

 

2.1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado com as sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 

2.1.7. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, a vigência nos exercícios subsequentes ao da 
celebração do contrato estará sujeita a condições resolutivas consubstanciadas: 

I - na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 
atender as respectivas despesas, acarretando a extinção do contrato a partir de sua ocorrência; ou 

II - na ausência de vantagem para o Contratante na manutenção do contrato, desde que o Contratante 
comunique ao Contratado a opção pela extinção do contrato com ao menos 2 (dois) meses de 
antecedência em relação à próxima data de aniversário do contrato, acarretando a extinção do contrato 
a partir da referida data de aniversário contratual. 

2.1.8. Ocorrendo a resolução do contrato, com base em uma das condições resolutivas estipuladas na 
subdivisão acima desta cláusula, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

 

 
Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, 
constam no Termo de Referência e seus Anexos, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

 

Cláusula quarta – subcontratação 
 

4.1. Não é admitida a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual, mas é 
permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, nas seguintes condições: 

4.2.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto, abaixo discriminada: 

4.3. Itens de 01 a 11 da Tabela constante das CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO do 
Termo de Referência. 

4.4. Poderá(ão) ser subcontratada(s) a(s) seguinte(s) parcela(s) do objeto:  

4.5. A mão de obra de Unidades fora da Capital, que não serão atendidas pelos técnicos 
residentes contratados, ou seja, nos Endereços descritos no item 3.14. Locais de prestação 
dos serviços, como sendo "Escritório Regional" ou "CEAMA". 

4.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder direta e solidariamente 
perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 
ao objeto da subcontratação. 

4.7. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

4.8. Submissão, pelo Contratado, de pedido por escrito e fundamentado de subcontratação 
parcial, contendo descrição da parcela do objeto que se pretende subcontratar, acompanhado 
de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor da parcela a ser subcontratada; 

4.9. Autorização prévia do Contratante, por escrito, para a subcontratação parcial, desde que seja 
verificado o cumprimento dos requisitos necessários para a subcontratação; 

4.10. Apresentação pelo Contratado dos documentos do subcontratado de regularidade jurídica, 
fiscal, social e trabalhista exigidos na habilitação do certame, bem como de documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, nos termos do art. 122, § 1º, da Lei nº 
14.133, de 2021; 



 

 

4.11. Análise e autorização da subcontratação parcial pelo Contratante, por escrito, desde que 
verificado o preenchimento dos requisitos após exame da documentação do subcontratado 
apresentada pelo Contratado. O Contratado poderá substituir o subcontratado cuja 
regularidade e capacidade técnica não sejam demonstradas conforme a documentação 
exigida na subdivisão anterior, mantido o mesmo objeto, no prazo que lhe for assinalado pelo 
Contratante; 

4.12. Apresentação pelo Contratado de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente 
celebrado entre o Contratado e o subcontratado, o qual será juntado aos autos do processo 
administrativo; 

4.13. Este procedimento é aplicável às hipóteses de substituição do subcontratado. 

4.14. Os pagamentos serão realizados exclusivamente ao Contratado. 

4.15. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 
 

 

Cláusula quinta – preço 
 

5.1. O valor  estimado da contratação é de R$.......... (.  ),  subdividido em: 
 

5.1.1. Prestação de serviços continuos  Impressão Corporativa, por meio de outsourcing, na 
modalidade de locação de equipamentos de um mesmo fabricante, com fornecimento de suprimentos 
e manutenção preventiva e corretiva; sem o fornecimento de papel, com disponibilização de software 
de gerenciamento e bilhetagem, na valor estimado mensal de R$ ....(...); 
 
5.1.2. 4(quatro) postos de trabalho descritos no item 1.1.2 do Termo de Referência, no valor estimado 
mensal de R$....(....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos  

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca 
as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se 
impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações 
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas 
perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de 
que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado. 
 

 

Cláusula sexta - pagamento 
 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 

 

 

Cláusula sétima – reajuste (art. 92, V) 
 



 

 

7.1. Os preços inicialmente ajustados poderão ser repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do Contratado. 

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da 
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo de trabalho ao 
qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b) Para os demais custos, decorrentes do mercado (não relativos a mão de obra): a partir da data da 
apresentação da proposta. 

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da 
data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

7.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 
independentemente daquela em que apostilada. 

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio 
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços (art. 135, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias (art. 135, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.   

7.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou 
dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos 
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados do Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.8. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos da mão de obra, o Contratado 
efetuará a demonstração analítica da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção coletiva ou sentença normativa da 
categoria profissional abrangida pelo contrato que fundamenta a repactuação. 

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho visa a repassar integralmente a variação de custos da mão de obra decorrente 
desses instrumentos. 

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos demais custos, decorrentes do mercado 
(não relativos a mão de obra), a respectiva variação será apurada mediante a aplicação do índice de 
reajustamento IPC-FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade, observando a data de referência e o interregno mínimo definidos nesta cláusula, com base na 
seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado (não relativos a mão de 
obra) a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da 
proposta ou à data do último reajustamento aplicado; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

7.9.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.9.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado (não 
relativos a mão de obra) será, obrigatoriamente, o definitivo.  



 

 

7.9.3. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

7.9.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado (não relativos a 
mão de obra), por meio de termo aditivo. 

7.10. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado (não 
relativos a mão de obra), o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 
correspondentes da planilha contratual. 

7.11. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra 
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o 
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 

7.12. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde 
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das 
repactuações futuras. 

7.13. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente. 

7.14. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

7.15. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção 
coletiva ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 
pena de preclusão. 

7.16. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 
tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

7.17. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação em até 30 (trinta) dias contado a partir da data 
em que for apresentada, pelo Contratado, solicitação acompanhada de documentação contendo 

demonstração analítica da variação dos custos a serem repactuados (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

7.17.1. O prazo referido na subdivisão anterior não se iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou 
apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos. 

7.18. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

7.19. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.20. Se ocorrer repactuação para valor maior, o Contratado deverá complementar a garantia contratual que 
tenha sido anteriormente prestada, caso exigida neste instrumento, de modo que se mantenha a proporção 
inicial em relação ao valor contratado.  

7.21. Caso ocorra majoração da tarifa de transporte público, será facultada a revisão de item relativo a 
valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços que 
constitui parte integrante do presente Contrato, desde que comprovada pelo Contratado a sua efetiva 
repercussão sobre os preços contratados. Caso sejam preenchidos os requisitos legais, a revisão dos 
custos relativos ao vale-transporte será formalizada por termo aditivo a este Contrato.  

 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 



 

 

contrato e a documentação que o integra; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas 
do Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Comunicar ao Contratado para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa, para 
efeito de liquidação e pagamento, se houver parcela incontroversa no caso de controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Não praticar atos de intervenção indevida na gestão interna do Contratado, tais como (art. 48 da 
Lei nº 14.133, de 2021): 

I) indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 
contratado; 

II) fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo Contratado; 

III) estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do Contratado; 

IV) definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

V) demandar a funcionário do Contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 
contratação; 

VI)  realizar outras exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão 
interna do Contratado; 

 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para adoção 
das medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado o prazo 
de 30 (trinta) dias para decisão, a contar da conclusão da instrução do requerimento, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula 
contratual que estabeleça prazo específico. 

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da 
instrução do requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, 
e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, se o 
caso estiver enquadrado na situação disciplinada pelo art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14. Observar que constitui responsabilidade da Administração Pública garantir as condições de 
segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas 
dependências ou local previamente convencionado em contrato; 



 

 

8.1.15. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a 
que se refere a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em 
especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes  

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se 
iniciará enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 
Contratante para adequada instrução do requerimento. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus profissionais, prepostos ou subordinados. 

 
 
 

 

Cláusula nona - obrigações do contratado (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas constantes 
deste Contrato e da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

 
9.1.1. Designar e manter preposto aceito pelo Contratante para representar o Contratado na execução 
do contrato: 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do Contratado poderá ser recusada pelo 
Contratante, desde que devidamente justificada, hipótese em que o Contratado deverá designar 
outro para o exercício da atividade; 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 
137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3. Alocar os profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e à legislação de regência; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, não excluindo nem 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
na documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante, de agente público que 
desempenhe(ou) função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, 
o Contratado deverá atender a notificação para entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os seguintes documentos: 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;certidões que 
comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou 
Municipal/Distrital do domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para 



 

 

fins de habilitação na documentação que integra este instrumento;Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 
de Débitos Trabalhistas; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, ou 
Dissídio Coletivo de Trabalho das categorias abrangidas pelo contrato, e por todas as obrigações e 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais e os demais previstos em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante, nos 
termos do artigo 121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução dos serviços; 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do objeto; 

9.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência, 
observando-se o disposto no Capítulo VII do Título III da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.16. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas em outras normas específicas (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.18. Comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta 
ou inadequada utilização; 

9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em 
seu ramo de atividade; 

9.1.21. Cumprir as disposições legais e regulamentares federais, estaduais e municipais que 
interfiram na execução do objeto, bem como as normas de segurança do Contratante; 

9.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

9.1.23. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do objeto; 



 

 

9.1.24. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, 
no prazo determinado; 

9.1.25. Prestar os serviços conforme os parâmetros e rotinas estabelecidos, utilizando todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, e normas da legislação; 

9.1.26. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.1.27. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de 
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

9.1.28. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte; 

9.1.29. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito 
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região 
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 
pagamento por parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o 
Contratado deverá apresentar justificativa, a fim de que o Contratante analise sua plausibilidade e 
possa verificar a realização do pagamento; 

9.1.30. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar 
os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como a 
fazer o desconto das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o 
cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo 
das sanções cabíveis; 

9.1.31. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno 
imediatamente subsequente; 

9.1.32. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos profissionais alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.1.33. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.1.34. Instruir seus profissionais a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda 
e qualquer eventual ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.1.35. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de 
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 
inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

9.1.35.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 
da Previdência Social e da Receita do Brasil, quando disponível, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

9.1.35.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados que necessitem dessa providência para acesso às informações de seu interesse, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 
empregado, admitindo-se que essa providência seja substituída por outro meio comprovadamente 
eficaz de acesso a essas informações; 

9.1.36. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

9.1.37. Não se beneficiar do regime tributário do Simples Nacional em caso de enquadramento em uma das 
vedações da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

9.1.37.1. Quando for o caso, se caracterizado enquadramento em uma das vedações da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, o Contratado deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 
exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a 
situação de vedação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e § 1º, inciso II, do mesmo diploma legal, 
apresentando ao Contratante a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo; 



 

 

9.1.38. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos equipamentos descritos no item 1.1.2 do 
Termo de Referência nos locais descritos no item 3.14 e no Anexo 1 do Termo de Referência. 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588, de 2025, o Contratado se 
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos 
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de 
quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou 
indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e 
eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter o Contratado à 
extinção unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais 
e administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização 
de que tratam a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
inciso IV do artigo 14 e/ou parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 
2024. 

 

 

Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD 

10.1. No âmbito da execução do objeto deste contrato, o Contratado deve cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), as demais normas legais e regulamentares aplicáveis à proteção de dados 
pessoais, inclusive regulamentos editados pela Agência Nacional de Proteção de Dados, e 
deve observar as instruções por escrito do Contratante no tratamento de dados pessoais.  

10.1.1. O Contratado deve assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos 
ou colaboradores que necessitem conhecer/acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam 
estritamente necessários para as finalidades deste contrato, e cumprir a legislação aplicável, 
assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou 
obrigações profissionais de confidencialidade. 

10.1.2. Considerando a natureza dos dados tratados, as características específicas do tratamento e o estado 
atual da tecnologia, assim como os princípios previstos no caput do artigo 6º da Lei nº 13.709, de 2018, 
o Contratado deve adotar, em relação aos dados pessoais, medidas de segurança, técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito. 

10.1.3. Considerando a natureza do tratamento, o Contratado deve, enquanto operador de dados pessoais, 
implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações do 
Contratante previstas na Lei nº 13.709, de 2018. 

10.1.4. O Contratado deve: 

10.1.4.1. notificar o Contratante na primeira oportunidade possível, ao receber requerimento de um titular de 
dados, na forma prevista no artigo 18 da Lei nº 13.709, de 2018; e 



 

 

10.1.4.2. quando for o caso, auxiliar o Contratante na elaboração da resposta ao requerimento a que se 
refere a subdivisão anterior. 

10.1.5. O Contratado deve notificar ao Contratante, na primeira oportunidade possível, a ocorrência de 
incidente de segurança relacionado a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que o 
Contratante cumpra quaisquer obrigações de comunicar à autoridade nacional e aos titulares dos dados 
a ocorrência do incidente de segurança sujeita à Lei nº 13.709, de 2018. 

10.1.6. O Contratado deve adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação, mitigação e reparação de 
cada um dos incidentes de segurança. 

10.1.7. O Contratado deve auxiliar o Contratante na elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei nº 13.709, de 2018, no âmbito da execução deste 
Contrato. 

10.1.8. Na ocasião do encerramento deste contrato, o Contratado deve, imediatamente, ou, mediante 
justificativa, em até 10 (dez) dias úteis da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais 
ao Contratante ou eliminá-los, conforme decisão do Contratante, inclusive eventuais cópias de dados 
pessoais tratados no âmbito deste contrato, certificando por escrito, ao Contratante, o cumprimento 
desta obrigação. 

10.1.9. O Contratado deve colocar à disposição do Contratante, conforme solicitado, toda informação 
necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nesta cláusula, e deve permitir auditorias e 
contribuir com elas, incluindo inspeções, pelo Contratante ou auditor por ele indicado, em relação ao 
tratamento de dados pessoais. 

10.1.10. O Contratado responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao Contratante 
ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei nº 13.709, de 2018 ou de instruções do 
Contratante relacionadas a este contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização do Contratante em seu acompanhamento. 

10.1.11. Caso o objeto da presente contratação envolva o tratamento de dados pessoais com 
fundamento no consentimento do titular de que trata o inciso I do artigo 7º da Lei nº 13.709, de 2018, 
deverão ser observadas pelo Contratado ao longo de toda a vigência do contrato todas as obrigações 
específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento de dados pessoais, conforme instruções 
por escrito do Contratante. 

10.1.12. É vedada a transferência de dados pessoais, pelo Contratado, para fora do território do 
Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, do Contratante, e demonstração da observância, 
pelo Contratado, da adequada proteção desses dados, cabendo ao Contratado o cumprimento 
de toda a legislação de proteção de dados ou de privacidade nacional e de outro(s) país(es) que 
for aplicável 

 

 

Cláusula décima primeira - garantia de execução 
 

11.1. A contratação conta com garantia de execução prestada pelo Contratado, nos moldes do art. 96 da 
Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, no valor de R$ __________, correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, observando-se para a definição e aplicação desse percentual, 
quando o caso, o disposto no parágrafo único do artigo 98 do referido diploma legal, limitada ao 
equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados do Contratado que venham 
a participar da execução dos serviços contratados. 

11.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 
vigência contratual. 

11.3. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.3.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo 
que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 

11.3.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 
seguradora, observando-se, quando for o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo 
único do artigo 97 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

 

11.3.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e desde que 
nenhum período fique descoberto, nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 
97, c/c o § 2º do artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.5.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;  

11.5.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao Contratado; e   

11.5.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS relacionadas à contratação não 
adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.6. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 
seguintes:  

11.6.1. Caso fortuito ou força maior;  

11.6.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos ou fatos imputáveis 
exclusivamente ao Contratante; 

11.6.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou regulamentar. 

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros.  

11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de XX (XXX) dias úteis, 
contados da data em que for notificado pelo Contratante para fazê-lo. 

11.9. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.9.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de 
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.10. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, 
ainda que a notificação quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro 
pelo Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da garantia. 

11.11. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança, autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

11.12. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.13. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as 
verbas trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS, inclusive verbas rescisórias 
decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês 
após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que 
rege a matéria. 

11.14. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o Contratante poderá 
utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato 
no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação 
dos trabalhadores em outra atividade do Contratado sem extinção de seus contratos de trabalho. 

11.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 



 

 

com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.  

11.16. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência  

 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.Garantida a defesa prévia, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções, disciplinadas pela PORTARIA IAMSPE N° 29, de 27 de 
N o v e m b r o  de 2025, cujo anexo é parte integrante deste contrato: 

I. Advertência, se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” da subdivisão anterior desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior desta cláusula, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: Calculada em conformidade com a Portaria IAMSPE nº 29/2025 que integra 
este instrumento. 

IV.1. A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
calculada na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021 

 

 
12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste 
Contrato (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 



 

 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 
quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133, de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

 

Cláusula décima terceira - da extinção contratual 

13.1. O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 
artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 



 

 

13.1.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3.1. Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em 
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.2.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3.Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, 
incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias ou para com o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo 
Contratado, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento e na 
legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, 
com base nos artigos 50, 121 e 137 da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5. Quando da extinção da contratação, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
Contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços do Contratado, sem que ocorra a extinção do 
contrato de trabalho.  

13.5.2. Até que o Contratado comprove o disposto na subdivisão anterior, o Contratante reterá: 

13.5.2.1. a garantia contratual, caso exigida na documentação que integra este instrumento - prestada 
com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e 
previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, 
III, “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021); e 

13.5.2.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes, até que a situação seja regularizada. 

13.6. Na hipótese da subdivisão anterior, não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do 
Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das verbas 
trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao Contratado (art. 121, 
§ 3º, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.7. O Contratante poderá ainda: 

13.7.2.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo Contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133, de 2021), conforme legislação que rege a matéria, caso 
tenha ocorrido exigência de prestação de garantia na documentação que integra este instrumento; e 

13.7.3. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do Contratado decorrentes do contrato. 

13.8. Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 
declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 
interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-
se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

 

Cláusula décima quarta – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 



 

 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Se o contrato não contemplar preços unitários para serviços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da 
proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no artigo 125 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.4. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo 
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, 
o equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

14.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
15.1. No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada: 

 

I. Gestão/Unidade: 53055/532101 
II. Fonte de Recursos: 150140001 

III. Programa de Trabalho: 10128530560440000 
IV. Elemento de Despesa: 339039 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

15.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

16.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos 
contratos. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 22 do Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

 
 



 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir quaisquer 
questões que decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 
(uma) via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado 
para que produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo 
identificadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. OU [Local], data da última assinatura eletrônica das partes 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



ANEXO IV 

PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CATSER UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

 
QUA
NT. 

EQUI
P. (1) 

 
QUANT. 
ESTIMA

DA 
CÓPIA 

PB 
/MÊS 

(2) 

QUANT. 
ESTIMAD
A CÓPIA 
COLOR 

/MÊS 
(3) 

VALOR 
FIXO POR 

EQUIP. 
MENSAL 

(4) 

VALOR 
POR 

CÓPIA PB 
(CENTO) 

(5) 

VALOR 
POR 

CÓPIA 
COLOR 
(CENT
O) (6) 

VALOR 
TOTAL 
POR 

EQUIP 
(7) = 

(4)+(2)/100 
* 

(5) + 
(3)/100*(6) 

 
VALOR 

TOTAL 
MENSAL 
(8) = 
(1) * (7) 

 
1 

 
T i p o  1 - 
Multifuncional A4 Monocr., 
no mínimo 45ppm (Ref. Cadterc de 
22 a 50ppm) – Com Leitor 

 
449877 

 
30 

meses 

 
126 

 
3.300 

      

2 Tipo 2 - Multifuncional A4 Policr., no 
mínimo 30 ppm (Ref. Cadterc de 22 a 
50ppm ) 

26786 30 meses 2 215 1110       

 

3 

 

Tipo 3 - Impressora A4 Monocr., no 
mínimo 

40ppm - Baixo Volume (Ref. Cadterc 
de 22 a 50ppm) 

 

26735 

 

30 meses 

 

418 

1700       

 

4 

 

Tipo 4 - Impressora A4 Monocr., no 
mínimo 45ppm - Alto Volume (Ref. 

Cadterc de 22 a 50ppm) 

 

26751 

 

30 meses 

 

88 

8350        

5 Tipo 5 - Impressora A4 Policr., no 
mínimo 40ppm (Ref. Cadtec de 22 a 
50ppm) 

26816  

30 meses 

 

31 

1100 3300  

 

     



6 Tipo 6 - Impressora A4 Monocr., no 
mínimo 60ppm 

- Com bandejas (Ref. Cadterc de 

30 a 60ppm) 

26743  

30 meses 

 

5 

12.000        

7 Tipo 7 - Multifuncional A3 Monocr.no 
mínimo 50ppm (Ref. Cardtec de 22 a 
50ppm) - Com Leitor 

26921  

30 meses 

 

11 

9000        

8 Tipo 8 - Multifuncional A3 Policr., no 
mínimo 50 ppm (Ref. Cadterc de 22 a 
50ppm) Com Leitor 

26808  

30 meses 

 

5 

1200 3310  

 

     

9 Tipo 9 - Impressora de Grande 
Formato Plotter A0 (Metros Lineares) 

27618  

30 meses 

1 100 100  

 

     

10 Software de Bilhetagem 27006  

30 meses 

1        

11 Posto de Trabalho 24970  

30 meses 

----        

11.1  

Lider 

(seg. a sexta: Das 8h às 18h) 

24970 30 meses 1        

11.2 Técnicos 

 (seg. a sexta: 

Das 8h às 18h) 

24970 30 meses 2        

11.3  

Operador de Site Jr. 

(seg. a sexta: Das 8h às 18h) 

24970 30 meses 1        

 



ANEXO V 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES)

ANEXO V.1

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
(em papel timbrado do licitante)

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº _____________, na condição de

representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação) , interessado em

participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o

licitante: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como que a

proposta apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo

e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição Federal; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

e) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 3.6. deste edital; 

f) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo único do

artigo 117 da Constituição estadual 

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)



ANEXO V

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES)

ANEXO V.2

MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
(em papel timbrado do licitante)

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME
AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(em papel timbrado da licitante)

Eu,  ___________________________________,  portador do  RG nº  _____________ e  do CPF nº

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial),

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___,DECLARO, sob as

penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b)  a  intenção  de  apresentar  a  proposta  não  foi  informada ou  discutida  com qualquer  outro

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

c)  o  licitante  não  tentou,  por  qualquer  meio  ou  por  qualquer  pessoa,  influir  na  decisão  de

qualquer  outro  licitante  ou  interessado,  em potencial  ou  de  fato,  no  presente  procedimento

licitatório;

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da

abertura oficial das propostas; e 

f)  o  representante  legal  do  licitante  está  plenamente  ciente  do  teor  e  da  extensão  desta

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO,  ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir

fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022,

tais como:  

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ilícitos previstos em Lei; 



III  –  comprovadamente,  utilizar-se  de  interposta  pessoa  física  ou  jurídica  para  ocultar  ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  expediente,  o

caráter  competitivo  de procedimento licitatório público; 

b) impedir,  perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório

público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública

ou celebrar contrato administrativo; 

f)   obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  de  modo  fraudulento,  de  modificações  ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a

administração pública; 

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,

ou intervir  em sua  atuação,  inclusive no âmbito  das  agências  reguladoras  e  dos  órgãos de

fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)



ANEXO VI

MODELOS REFERENTES À VISTORIA PRÉVIA

ANEXO VI.1

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO
DA LICITAÇÃO PRECEDIDA DE VISTORIA

(elaborada pelo licitante)

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de
representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em
participar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___,  DECLARO  que  o  licitante  tem
conhecimento do local e das condições da realização do objeto da licitação, e que realizou vistoria prévia
no(s)  local(is)  em que será realizado o objeto da licitação, colhendo todas as informações e subsídios
necessários para a elaboração da sua proposta.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital,  não poderá
pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar
quaisquer  prejuízos  ou  reivindicar  quaisquer  benefícios  sob  a  invocação  de  insuficiência  de  dados  ou
informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

(Local e data)

__________________________
(nome/assinatura do representante legal)





ANEXO VI.3

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES DA
CONTRATAÇÃO

(elaborado pelo licitante)

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de
responsável técnico de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em
participar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___,  DECLARO  que  o  licitante  tem
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação,  que não realizou a vistoria prévia
prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências envolvidos,
optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital,  não poderá
pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar
quaisquer  prejuízos  ou  reivindicar  quaisquer  benefícios  sob  a  invocação  de  insuficiência  de  dados  ou
informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

(Local e data)

__________________________
(nome/assinatura/qualificação do responsável técnico)



ANEXO VI.2

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DO OBJETO
DA LICITAÇÃO

(elaborada pelo licitante)

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº_____________, na condição de
representante legal de ________________________ (nome empresarial ou denominação), interessado em
participar  do  Pregão  Eletrônico  nº  ___/___,  Processo  n°  ___/___,  DECLARO  que  o  licitante  tem
conhecimento do local e das condições da realização do objeto da licitação, que não realizou a vistoria
prévia prevista no Edital e que, mesmo ciente da possibilidade de fazê-la e dos riscos e consequências
envolvidos, optou por formular a proposta sem realizar a vistoria prévia que lhe havia sido facultada.

O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital,  não poderá
pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco alegar
quaisquer  prejuízos  ou  reivindicar  quaisquer  benefícios  sob  a  invocação  de  insuficiência  de  dados  ou
informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da licitação.

(Local e data)

__________________________
(nome/assinatura do representante legal)
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